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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS. RECONHECIMENTO DE TIPOS E 

GÊNEROS TEXTUAIS

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as 
palavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem 
verbal com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos 
identificar quando um texto é baseado em outro. O nome que 
damos a este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar 

a uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao 
subentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos 
prévios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao 
crescimento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma 
apreciação pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, 
afetando de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analítica 
e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, 

estado, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações 

ortográficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais 

polêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada 

parágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e 
mutável). 
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– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, 

tópicos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar 
palavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu 
vocabulário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas 
são uma distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a 
compreensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula 
nossa imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora 
nosso foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além 
de melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias 
seletas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é 
a identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se 
as ideias secundárias, ou fundamentações, as argumentações, 
ou explicações, que levem ao esclarecimento das questões 
apresentadas na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um 
significado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso 
o candidato só precisa entendê-la – e não a complementar com 
algum valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e 
nunca extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-

zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-se-
cundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:



LÍNGUA PORTUGUESA

3

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três modos: 
ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreen-
são do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não es-
tão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira aleató-
ria, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.
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CONCEITOS BÁSICOS E MODOS DE UTILIZAÇÃO 
DE TECNOLOGIAS, FERRAMENTAS, APLICATIVOS 
E PROCEDIMENTOS DE INFORMÁTICA: TIPOS DE 

COMPUTADORES, CONCEITOS DE HARDWARE E DE 
SOFTWARE,INSTALAÇÃO DE PERIFÉRICOS

Hardware
Hardware refere-se a parte física do computador, isto é, são os 

dispositivos eletrônicos que necessitamos para usarmos o compu-
tador. Exemplos de hardware são: CPU, teclado, mouse, disco rígi-
do, monitor, scanner, etc.

Software
Software, na verdade, são os programas usados para fazer ta-

refas e para fazer o hardware funcionar. As instruções de software 
são programadas em uma linguagem de computador, traduzidas 
em linguagem de máquina e executadas por computador. 

O software pode ser categorizado em dois tipos:
– Software de sistema operacional
– Software de aplicativos em geral

• Software de sistema operacional
O software de sistema é o responsável pelo funcionamento do 

computador, é a plataforma de execução do usuário. Exemplos de 
software do sistema incluem sistemas operacionais como Windo-
ws, Linux, Unix , Solaris etc.

• Software de aplicação
O software de aplicação é aquele utilizado pelos usuários para 

execução de tarefas específicas. Exemplos de software de aplicati-
vos incluem Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Access, etc.

Para não esquecer:

HARDWARE É a parte física do computador

SOFTWARE São os programas no computador (de fun-
cionamento e tarefas)

Periféricos
Periféricos são os dispositivos externos para serem utilizados 

no computador, ou mesmo para aprimora-lo nas suas funcionali-
dades. Os dispositivos podem ser essenciais, como o teclado, ou 
aqueles que podem melhorar a experiencia do usuário e até mesmo 
melhorar o desempenho do computador, tais como design, qualida-
de de som, alto falantes, etc.

Tipos:

PERIFÉRICOS 
DE ENTRADA Utilizados para a entrada de dados;

PERIFÉRICOS 
DE SAÍDA Utilizados para saída/visualização de dados

• Periféricos de entrada mais comuns.
– O teclado é o dispositivo de entrada mais popular e é um item 

essencial. Hoje em dia temos vários tipos de teclados ergonômicos 
para ajudar na digitação e evitar problemas de saúde muscular; 

– Na mesma categoria temos o scanner, que digitaliza dados 
para uso no computador;

– O mouse também é um dispositivo importante, pois com ele 
podemos apontar para um item desejado, facilitando o uso do com-
putador.

• Periféricos de saída populares mais comuns
– Monitores, que mostra dados e informações ao usuário;
– Impressoras, que permite a impressão de dados para mate-

rial físico;
– Alto-falantes, que permitem a saída de áudio do computador;
– Fones de ouvido.

Sistema Operacional
O software de sistema operacional é o responsável pelo funcio-

namento do computador. É a plataforma de execução do usuário. 
Exemplos de software do sistema incluem sistemas operacionais 
como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Aplicativos e Ferramentas
São softwares utilizados pelos usuários para execução de tare-

fas específicas. Exemplos: Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Ac-
cess, além de ferramentas construídas para fins específicos.

EDIÇÃO DE TEXTOS, PLANILHAS E APRESENTAÇÕES 
(AMBIENTE MICROSOFT OFFICE, VERSÕES 2010, 2013 E 

365)

Microsoft Office

O Microsoft Office é um conjunto de aplicativos essenciais para 
uso pessoal e comercial, ele conta com diversas ferramentas, mas 
em geral são utilizadas e cobradas em provas o Editor de Textos – 
Word, o Editor de Planilhas – Excel, e o Editor de Apresentações – 
PowerPoint. A seguir verificamos sua utilização mais comum: 

Word
O Word é um editor de textos amplamente utilizado. Com ele 

podemos redigir cartas, comunicações, livros, apostilas, etc. Vamos 
então apresentar suas principais funcionalidades.

• Área de trabalho do Word
Nesta área podemos digitar nosso texto e formata-lo de acordo 

com a necessidade.
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• Iniciando um novo documento

A partir deste botão retornamos para a área de trabalho do 
Word, onde podemos digitar nossos textos e aplicar as formatações 
desejadas.

• Alinhamentos
Ao digitar um texto, frequentemente temos que alinhá-lo para 

atender às necessidades. Na tabela a seguir, verificamos os alinha-
mentos automáticos disponíveis na plataforma do Word.

GUIA PÁGINA 
INICIAL ALINHAMENTO TECLA DE 

ATALHO

Justificar (arruma a direito 
e a esquerda de acordo 

com a margem
Ctrl + J

Alinhamento à direita Ctrl + G

Centralizar o texto Ctrl + E

Alinhamento à esquerda Ctrl + Q

• Formatação de letras (Tipos e Tamanho)
Presente em Fonte, na área de ferramentas no topo da área de 

trabalho, é neste menu que podemos formatar os aspectos básicos 
de nosso texto. Bem como: tipo de fonte, tamanho (ou pontuação), 
se será maiúscula ou minúscula e outros itens nos recursos auto-
máticos.

GUIA PÁGINA INICIAL FUNÇÃO

Tipo de letra

Tamanho

Aumenta / diminui tamanho

Recursos automáticos de caixa-altas 
e baixas 

Limpa a formatação

• Marcadores
Muitas vezes queremos organizar um texto em tópicos da se-

guinte forma:

Podemos então utilizar na página inicial os botões para operar 
diferentes tipos de marcadores automáticos:

• Outros Recursos interessantes:

GUIA ÍCONE FUNÇÃO

Página 
inicial

- Mudar 
Forma
- Mudar cor 

de Fundo
- Mudar cor 
do texto

Inserir

- Inserir 
Tabelas

- Inserir 
Imagens

Revisão
Verificação e 

correção ortográ-
fica

Arquivo Salvar

Excel
O Excel é um editor que permite a criação de tabelas para cál-

culos automáticos, análise de dados, gráficos, totais automáticos, 
dentre outras funcionalidades importantes, que fazem parte do dia 
a dia do uso pessoal e empresarial. 
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São exemplos de planilhas:
– Planilha de vendas;
– Planilha de custos.

Desta forma ao inserirmos dados, os valores são calculados au-
tomaticamente.

• Mas como é uma planilha de cálculo?
– Quando inseridos em alguma célula da planilha, os dados são 

calculados automaticamente mediante a aplicação de fórmulas es-
pecíficas do aplicativo. 

– A unidade central do Excel nada mais é que o cruzamento 
entre a linha e a coluna. No exemplo coluna A, linha 2 ( A2 )

– Podemos também ter o intervalo A1..B3

– Para inserirmos dados, basta posicionarmos o cursor na cé-
lula, selecionarmos e digitarmos. Assim se dá a iniciação básica de 
uma planilha.

• Formatação células

• Fórmulas básicas

ADIÇÃO =SOMA(célulaX;célulaY)

SUBTRAÇÃO =(célulaX-célulaY)

MULTIPLICAÇÃO =(célulaX*célulaY)

DIVISÃO =(célulaX/célulaY)

• Fórmulas de comum interesse

MÉDIA (em um intervalo de 
células) =MEDIA(célula X:célulaY)

MÁXIMA (em um intervalo 
de células) =MAX(célula X:célulaY)

MÍNIMA (em um intervalo 
de células) =MIN(célula X:célulaY)

PowerPoint
O PowerPoint é um editor que permite a criação de apresenta-

ções personalizadas para os mais diversos fins. Existem uma série 
de recursos avançados para a formatação das apresentações, aqui 
veremos os princípios para a utilização do aplicativo.

• Área de Trabalho do PowerPoint
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OPERAÇÕES, PROPRIEDADES E APLICAÇÕES (SOMA, 
SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, POTENCIA-
ÇÃO E RADICIAÇÃO). CONJUNTOS NUMÉRICOS (NÚ-
MEROS NATURAIS, INTEIROS, RACIONAIS E REAIS) E 

OPERAÇÕES COM CONJUNTOS

Números Naturais
Os números naturais são o modelo matemático necessário 

para efetuar uma contagem.
Começando por zero e acrescentando sempre uma unidade, 

obtemos o conjunto infinito dos números naturais

- Todo número natural dado tem um sucessor 
a) O sucessor de 0 é 1.
b) O sucessor de 1000 é 1001.
c) O sucessor de 19 é 20.

Usamos o * para indicar o conjunto sem o zero.

{1,2,3,4,5,6... . }

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um anteces-
sor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural finito diferente de zero.
a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Expressões Numéricas
Nas expressões numéricas aparecem adições, subtrações, mul-

tiplicações e divisões. Todas as operações podem acontecer em 
uma única expressão. Para resolver as expressões numéricas utili-
zamos alguns procedimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro operações, 
devemos resolver a multiplicação ou a divisão primeiramente, na 
ordem em que elas aparecerem e somente depois a adição e a sub-
tração, também na ordem em que aparecerem e os parênteses são 
resolvidos primeiro.

Exemplo 1 
10 + 12 – 6 + 7 
22 – 6 + 7
16 + 7
23

Exemplo 2
40 – 9 x 4 + 23 
40 – 36 + 23
4 + 23
27

Exemplo 3
25-(50-30)+4x5
25-20+20=25

Números Inteiros
Podemos dizer que este conjunto é composto pelos números 

naturais, o conjunto dos opostos dos números naturais e o zero. 
Este conjunto pode ser representado por:

Subconjuntos do conjunto :
1)Conjunto dos números inteiros excluindo o zero

 {...-2, -1, 1, 2, ...}

2) Conjuntos dos números inteiros não negativos

 {0, 1, 2, ...}

3) Conjunto dos números inteiros não positivos

 {...-3, -2, -1}

Números Racionais
Chama-se de número racional a todo número que pode ser ex-

presso na forma , onde a e b são inteiros quaisquer, com b≠0
São exemplos de números racionais:
-12/51
-3
-(-3)
-2,333...

As dízimas periódicas podem ser representadas por fração, 
portanto são consideradas números racionais.

Como representar esses números?

Representação Decimal das Frações
Temos 2 possíveis casos para transformar frações em decimais

1º) Decimais exatos: quando dividirmos a fração, o número de-
cimal terá um número finito de algarismos após a vírgula.

2º) Terá um número infinito de algarismos após a vírgula, mas 
lembrando que a dízima deve ser periódica para ser número racio-
nal

OBS: período da dízima são os números que se repetem, se 
não repetir não é dízima periódica e assim números irracionais, que 
trataremos mais a frente.

Representação Fracionária dos Números Decimais
1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transformar com o 

denominador seguido de zeros.
O número de zeros depende da casa decimal. Para uma casa, 

um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) e assim por diante.
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2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, então como 
podemos transformar em fração?

Exemplo 1 
Transforme a dízima 0, 333... .em fração
Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dízima dada 

de x, ou seja
X=0,333...

Se o período da dízima é de um algarismo, multiplicamos por 
10.

10x=3,333...

E então subtraímos:
10x-x=3,333...-0,333...
9x=3
X=3/9
X=1/3

Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de período.

Exemplo 2
Seja a dízima 1,1212...
Façamos x = 1,1212...
100x = 112,1212... .

Subtraindo:
100x-x=112,1212...-1,1212...
99x=111
X=111/99

Números Irracionais

Identificação de números irracionais
– Todas as dízimas periódicas são números racionais.
– Todos os números inteiros são racionais.
– Todas as frações ordinárias são números racionais.
– Todas as dízimas não periódicas são números irracionais.
– Todas as raízes inexatas são números irracionais.
– A soma de um número racional com um número irracional é 

sempre um número irracional.
– A diferença de dois números irracionais, pode ser um número 

racional.
– Os números irracionais não podem ser expressos na forma , 

com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

– O quociente de dois números irracionais, pode ser um núme-
ro racional.

Exemplo:  :  =  = 2 e 2 é um número racional.

– O produto de dois números irracionais, pode ser um número 
racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo: radicais(  a raiz quadrada de um número na-
tural, se não inteira, é irracional.

Números Reais

Fonte: www.estudokids.com.br

Representação na reta

Intervalos limitados
Intervalo fechado – Números reais maiores do que a ou iguais a 

e menores do que b ou iguais a b.

Intervalo:[a,b]
Conjunto: {x ϵ R|a≤x≤b}

Intervalo aberto – números reais maiores que a e menores que 
b.

Intervalo:]a,b[
Conjunto:{xϵR|a<x<b}

Intervalo fechado à esquerda – números reais maiores que a ou 
iguais a A e menores do que B.
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Intervalo:{a,b[
Conjunto {x ϵ R|a≤x<b}

Intervalo fechado à direita – números reais maiores que a e 
menores ou iguais a b.

Intervalo:]a,b]
Conjunto:{x ϵ R|a<x≤b}

Intervalos Ilimitados
Semirreta esquerda, fechada de origem b- números reais me-

nores ou iguais a b.

Intervalo:]-∞,b]
Conjunto:{x ϵ R|x≤b}

Semirreta esquerda, aberta de origem b – números reais me-
nores que b.

Intervalo:]-∞,b[
Conjunto:{x ϵ R|x<b}

Semirreta direita, fechada de origem a – números reais maiores 
ou iguais a A.

Intervalo:[a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x≥a}

Semirreta direita, aberta, de origem a – números reais maiores 
que a.

Intervalo:]a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x>a}

Potenciação
Multiplicação de fatores iguais
2³=2.2.2=8

Casos
1) Todo número elevado ao expoente 0 resulta em 1.

2) Todo número elevado ao expoente 1 é o próprio número.

3) Todo número negativo, elevado ao expoente par, resulta em 
um número positivo.

4) Todo número negativo, elevado ao expoente ímpar, resulta 
em um número negativo.

5) Se o sinal do expoente for negativo, devemos passar o sinal 
para positivo e inverter o número que está na base. 

6) Toda vez que a base for igual a zero, não importa o valor do 
expoente, o resultado será igual a zero. 

Propriedades
1) (am . an = am+n) Em uma multiplicação de potências de mesma 

base, repete-se a base e soma os expoentes.

Exemplos:
24 . 23 = 24+3= 27

(2.2.2.2) .( 2.2.2)= 2.2.2. 2.2.2.2= 27

2) (am: an = am-n). Em uma divisão de potência de mesma base. 
Conserva-se a base e subtraem os expoentes.

Exemplos:
96 : 92 = 96-2 = 94

3) (am)n Potência de potência. Repete-se a base e multiplica-se 
os expoentes.

Exemplos:
(52)3 = 52.3 = 56
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ÉTICA E FUNÇÃO PÚBLICA

E na Administração Pública, qual o papel da ética?
Uma vez que é através das atividades desenvolvidas pela 

Administração Pública que o Estado alcança seus fins, seus agen-
tes públicos são os responsáveis pelas decisões governamentais 
e pela execução dessas decisões. 

Para que tais atividades não desvirtuem as finalidades esta-
tais a Administração Pública se submete às normas constitucio-
nais e às leis especiais. Todo esse aparato de normas objetiva a 
um comportamento ético e moral por parte de todos os agentes 
públicos que servem ao Estado.

Princípios constitucionais que balizam a atividade adminis-
trativa:

Devemos atentar para o fato de que a Administração deve 
pautar seus atos pelos princípios elencados na Constituição Fe-
deral, em seu art. 37 que prevê: “A administração pública direta 
e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de le-
galidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
(...)”.

Quanto aos citados princípios constitucionais, o entendi-
mento do doutrinador pátrio Hely Lopes Meirelles é o seguinte:

“- Legalidade - A legalidade, como princípio da administra-
ção (CF, art. 37, caput), significa que o administrador público 
está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamen-
tos da lei e às exigências do bem comum, e deles não se pode 
afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se 
a responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso. 
(...)

- Impessoalidade – O princípio da impessoalidade, (...), nada 
mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual impõe ao 
administrador público que só pratique o ato para o seu fim legal. 
E o fim legal é unicamente aquele que a norma de Direito indica 
expressa ou virtualmente como objetivo do ato, de forma im-
pessoal. Esse princípio também deve ser entendido para excluir 
a promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos sobre 
suas realizações administrativas (...)

- Moralidade – A moralidade administrativa constitui, hoje 
em dia, pressuposto de validade de todo ato da Administração 
Pública (...). Não se trata – diz Hauriou, o sistematizador de tal 
conceito – da moral comum, mas sim de uma moral jurídica, en-
tendida como “o conjunto de regras de conduta tiradas da disci-
plina interior da Administração” (...)

- Publicidade - Publicidade é a divulgação oficial do ato para 
conhecimento público e início de seus efeitos externos. (...) O 
princípio da publicidade dos atos e contratos administrativos, 
além de assegurar seus efeitos externos, visa a propiciar seu co-
nhecimento e controle pelos interessados diretos e pelo povo 
em geral, através dos meios constitucionais (...)

- Eficiência – O princípio da eficiência exige que a atividade 
administrativa seja exercida com presteza, perfeição e rendi-
mento funcional. É o mais moderno princípio da função admi-
nistrativa, que já não se contenta em ser desempenhada apenas 
com legalidade, exigindo resultados positivos para o serviço pú-
blico e satisfatório atendimento das necessidades da comunida-
de e de seus membros. (...).”

Função pública é a competência, atribuição ou encargo para 
o exercício de determinada função. Ressalta-se que essa função 
não é livre, devendo, portanto, estar o seu exercício sujeito ao 
interesse público, da coletividade ou da Administração. Segundo 
Maria Sylvia Z. Di Pietro, função “é o conjunto de atribuições às 
quais não corresponde um cargo ou emprego”.

No exercício das mais diversas funções públicas, os servi-
dores, além das normatizações vigentes nos órgão e entidades 
públicas que regulamentam e determinam a forma de agir dos 
agentes públicos, devem respeitar os valores éticos e morais 
que a sociedade impõe para o convívio em grupo. A não obser-
vação desses valores acarreta uma série de erros e problemas 
no atendimento ao público e aos usuários do serviço, o que con-
tribui de forma significativa para uma imagem negativa do órgão 
e do serviço.

Um dos fundamentos que precisa ser compreendido é o de 
que o padrão ético dos servidores públicos no exercício de sua 
função pública advém de sua natureza, ou seja, do caráter públi-
co e de sua relação com o público.

O servidor deve estar atento a esse padrão não apenas no 
exercício de suas funções, mas 24 horas por dia durante toda 
a sua vida. O caráter público do seu serviço deve se incorporar 
à sua vida privada, a fim de que os valores morais e a boa-fé, 
amparados constitucionalmente como princípios básicos e es-
senciais a uma vida equilibrada, se insiram e seja uma constante 
em seu relacionamento com os colegas e com os usuários do 
serviço.

O Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do 
Poder Executivo Federal estabelece no primeiro capítulo valores 
que vão muito além da legalidade.

II – O servidor público não poderá jamais desprezar o ele-
mento ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir somen-
te entre o legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o 
inconveniente, o oportuno e o inoportuno, mas principalmente 
entre o honesto e o desonesto, consoante as regras contidas no 
art. 37, caput, e§ 4°, da Constituição Federal.

Cumprir as leis e ser ético em sua função pública. Se ele cum-
prir a lei e for antiético, será considerada uma conduta ilegal, ou 
seja, para ser irrepreensível tem que ir além da legalidade.

Os princípios constitucionais devem ser observados para 
que a função pública se integre de forma indissociável ao direi-
to. Esses princípios são:

– Legalidade – todo ato administrativo deve seguir fielmen-
te os meandros da lei.

– Impessoalidade – aqui é aplicado como sinônimo de igual-
dade: todos devem ser tratados de forma igualitária e respeitan-
do o que a lei prevê.

– Moralidade – respeito ao padrão moral para não compro-
meter os bons costumes da sociedade.

– Publicidade – refere-se à transparência de todo ato públi-
co, salvo os casos previstos em lei.

– Eficiência – ser o mais eficiente possível na utilização dos 
meios que são postos a sua disposição para a execução do seu 
trabalho.

A GESTÃO PÚBLICA NA BUSCA DE UMA ATIVIDADE ADMI-
NISTRATIVA ÉTICA

Com a vigência da Carta Constitucional de 1988, a Adminis-
tração Pública em nosso país passou a buscar uma gestão mais 
eficaz e moralmente comprometida com o bem comum, ou seja, 
uma gestão ajustada aos princípios constitucionais insculpidos 
no artigo 37 da Carta Magna.
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Para isso a Administração Pública vem implementando po-
líticas públicas com enfoque em uma gestão mais austera, com 
revisão de métodos e estruturas burocráticas de governabilida-
de.

Aliado a isto, temos presenciado uma nova gestão preocu-
pada com a preparação dos agentes públicos para uma presta-
ção de serviços eficientes que atendam ao interesse público, o 
que engloba uma postura governamental com tomada de deci-
sões políticas responsáveis e práticas profissionais responsáveis 
por parte de todo o funcionalismo público.

Neste sentido, Cristina Seijo Suárez e Noel Añez Tellería, em 
artigo publicado pela URBE, descrevem os princípios da ética pú-
blica, que, conforme afirmam, devem ser positivos e capazes de 
atrair ao serviço público, pessoas capazes de desempenhar uma 
gestão voltada ao coletivo. São os seguintes os princípios apre-
sentados pelas autoras:

– Os processos seletivos para o ingresso na função pública 
devem estar ancorados no princípio do mérito e da capacidade, 
e não só o ingresso como carreira no âmbito da função pública;

– A formação continuada que se deve proporcionar aos fun-
cionários públicos deve ser dirigida, entre outras coisas, para 
transmitir a ideia de que o trabalho a serviço do setor público 
deve realizar-se com perfeição, sobretudo porque se trata de 
trabalho realizado em benefícios de “outros”;

– A chamada gestão de pessoal e as relações humanas na 
Administração Pública devem estar presididas pelo bom propó-
sito e uma educação esmerada. O clima e o ambiente laboral 
devem ser positivos e os funcionários devem se esforçar para 
viver no cotidiano esse espírito de serviço para a coletividade 
que justifica a própria existência da Administração Pública;

– A atitude de serviço e interesse visando ao coletivo deve 
ser o elemento mais importante da cultura administrativa. A 
mentalidade e o talento se encontram na raiz de todas as con-
siderações sobre a ética pública e explicam por si mesmos, a 
importância do trabalho administrativo;

– Constitui um importante valor deontológico potencializar 
o orgulho são que provoca a identificação do funcionário com os 
fins do organismo público no qual trabalha. Trata-se da lealdade 
institucional, a qual constitui um elemento capital e uma obriga-
ção central para uma gestão pública que aspira à manutenção de 
comportamentos éticos;

– A formação em ética deve ser um ingrediente imprescindí-
vel nos planos de formação dos funcionários públicos. Ademais 
se devem buscar fórmulas educativas que tornem possível que 
esta disciplina se incorpore nos programas docentes prévios ao 
acesso à função pública. Embora, deva estar presente na forma-
ção contínua do funcionário. No ensino da ética pública deve-se 
ter presente que os conhecimentos teóricos de nada servem se 
não se interiorizam na práxis do servidor público;

– O comportamento ético deve levar o funcionário público 
à busca das fórmulas mais eficientes e econômicas para levar a 
cabo sua tarefa;

– A atuação pública deve estar guiada pelos princípios da 
igualdade e não discriminação. Ademais a atuação de acordo 
com o interesse público deve ser o “normal” sem que seja moral 
receber retribuições diferentes da oficial que se recebe no orga-
nismo em que se trabalha;

– O funcionário deve atuar sempre como servidor público e 
não deve transmitir informação privilegiada ou confidencial. O 
funcionário como qualquer outro profissional, deve guardar o 
sigilo de ofício;

– O interesse coletivo no Estado social e democrático de Di-
reito existe para ofertar aos cidadãos um conjunto de condições 
que torne possível seu aperfeiçoamento integral e lhes permi-
ta um exercício efetivo de todos os seus direitos fundamentais. 
Para tanto, os funcionários devem ser conscientes de sua função 
promocional dos poderes públicos e atuar em consequência dis-
to. (tradução livre).”

Por outro lado, a nova gestão pública procura colocar à 
disposição do cidadão instrumentos eficientes para possibilitar 
uma fiscalização dos serviços prestados e das decisões tomadas 
pelos governantes. As ouvidorias instituídas nos Órgãos da Ad-
ministração Pública direta e indireta, bem como junto aos Tribu-
nais de Contas e os sistemas de transparência pública que visam 
a prestar informações aos cidadãos sobre a gestão pública são 
exemplos desses instrumentos fiscalizatórios.

Tais instrumentos têm possibilitado aos Órgãos Públicos 
responsáveis pela fiscalização e tutela da ética na Administração 
apresentar resultados positivos no desempenho de suas fun-
ções, cobrando atitudes coadunadas com a moralidade pública 
por parte dos agentes públicos. Ressaltando-se que, no sistema 
de controle atual, a sociedade tem acesso às informações acerca 
da má gestão por parte de alguns agentes públicos ímprobos.

Entretanto, para que o sistema funcione de forma eficaz é 
necessário despertar no cidadão uma consciência política ala-
vancada pelo conhecimento de seus direitos e a busca da ampla 
democracia.

Tal objetivo somente será possível através de uma profunda 
mudança na educação, onde os princípios de democracia e as 
noções de ética e de cidadania sejam despertados desde a in-
fância, antes mesmo de o cidadão estar apto a assumir qualquer 
função pública ou atingir a plenitude de seus direitos políticos.

Pode-se dizer que a atual Administração Pública está des-
pertando para essa realidade, uma vez que tem investido for-
temente na preparação e aperfeiçoamento de seus agentes pú-
blicos para que os mesmos atuem dentro de princípios éticos e 
condizentes com o interesse social.

Além, dos investimentos em aprimoramento dos agentes 
públicos, a Administração Pública passou a instituir códigos de 
ética para balizar a atuação de seus agentes. Dessa forma, a co-
brança de um comportamento condizente com a moralidade ad-
ministrativa é mais eficaz e facilitada.

Outra forma eficiente de moralizar a atividade administra-
tiva tem sido a aplicação da Lei de Improbidade Administrativa 
(Lei nº 8.429/92) e da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Com-
plementar nº 101/00) pelo Poder Judiciário, onde o agente pú-
blico que desvia sua atividade dos princípios constitucionais a 
que está obrigado responde pelos seus atos, possibilitando à 
sociedade resgatar uma gestão sem vícios e voltada ao seu obje-
tivo maior que é o interesse social.

Assim sendo, pode-se dizer que a atual Administração Públi-
ca está caminhando no rumo de quebrar velhos paradigmas con-
substanciados em uma burocracia viciosa eivada de corrupção e 
desvio de finalidade. Atualmente se está avançando para uma 
gestão pública comprometida com a ética e a eficiência.

Para isso, deve-se levar em conta os ensinamentos de An-
drés Sanz Mulas que em artigo publicado pela Escuela de Rela-
ciones Laborales da Espanha, descreve algumas tarefas impor-
tantes que devem ser desenvolvidas para se possa atingir ética 
nas Administrações.

“Para desenhar uma ética das Administrações seria necessá-
rio realizar as seguintes tarefas, entre outras:
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– Definir claramente qual é o fim específico pelo qual se co-
bra a legitimidade social;

– Determinar os meios adequados para alcançar esse fim e 
quais valores é preciso incorporar para alcançá-lo;

– Descobrir que hábitos a organização deve adquirir em seu 
conjunto e os membros que a compõem para incorporar esses 
valores e gerar, assim, um caráter que permita tomar decisões 
acertadamente em relação à meta eleita;

– Ter em conta os valores da moral cívica da sociedade em 
que se está imerso;

– Conhecer quais são os direitos que a sociedade reconhece 
às pessoas.”

ÉTICA NO SETOR PÚBLICO

Dimensões da qualidade nos deveres dos servidores públi-
cos 

Os direitos e deveres dos servidores públicos estão descri-
tos na Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Entre os deveres (art. 116), há dois que se encaixamno para-
digma do atendimentoe do relacionamento que tem como foco 
principal o usuário. 

São eles:
- “atender com presteza ao público em geral, prestando as 

informações requeridas” e
- “tratar com urbanidade as pessoas”.

Presteza e urbanidade nem sempre são fáceis de avaliar, 
uma vez que não têm o mesmo sentido para todas as pessoas, 
como demonstram as situações descritas a seguir.

• Serviços realizados em dois dias úteis, por exemplo, po-
dem não corresponder às reais necessidades dos usuários quan-
to ao prazo. 

• Um atendimento cortês não significa oferecer ao usuário 
aquilo que não se pode cumprir. Para minimizar as diferentes 
interpretações para esses procedimentos, uma das opções é a 
utilização do bom senso: 

• Quanto à presteza, o estabelecimento de prazos para a en-
trega dos serviços tanto para os usuários internos quanto para 
os externos pode ajudar a resolver algumas questões. 

• Quanto à urbanidade, é conveniente que a organização 
inclua tal valor entre aqueles que devem ser potencializados nos 
setores em que os profissionais que ali atuam ainda não se cons-
cientizaram sobre a importância desse dever.

Não é à toa que as organizações estão exigindo habilidades 
intelectuais e comportamentais dos seus profissionais, além de 
apurada determinação estratégica. Entre outros requisitos, es-
sas habilidades incluem: 

- atualização constante; 
- soluções inovadoras em resposta à velocidade das mudan-

ças; 
- decisões criativas, diferenciadas e rápidas; 
- flexibilidade para mudar hábitos de trabalho; 
- liderança e aptidão para manter relações pessoais e pro-

fissionais; 
- habilidade para lidar com os usuários internos e externos. 

Encerramos esse tópico com o trecho de um texto de Andrés 
Sanz Mulas:

 “Para desenhar uma ética das Administrações seria neces-
sário realizar as seguintes tarefas, entre outras:

- Definir claramente qual é o fim específico pelo qual se co-
bra a legitimidade social;

- Determinar os meios adequados para alcançar esse fim e 
quais valores é preciso incorporar para alcançá-lo;

- Descobrir que hábitos a organização deve adquirir em seu 
conjunto e os membros que a compõem para incorporar esses 
valores e gerar, assim, um caráter que permita tomar decisões 
acertadamente em relação à meta eleita;

- Ter em conta os valores da moral cívica da sociedade em 
que se está imerso;

- Conhecer quais são os direitos que a sociedade reconhece 
às pessoas.” 

Quando falamos sobre ética pública, logo pensamos em cor-
rupção, extorsão, ineficiência, etc, mas na realidade o que de-
vemos ter como ponto de referência em relação ao serviço pú-
blico, ou na vida pública em geral, é que seja fixado um padrão 
a partir do qual possamos, em seguida julgar a atuação dos ser-
vidores públicos ou daqueles que estiverem envolvidos na vida 
pública, entretanto não basta que haja padrão, tão somente, é 
necessário que esse padrão seja ético, acima de tudo .

O fundamento que precisa ser compreendido é que os pa-
drões éticos dos servidores públicos advêm de sua própria na-
tureza, ou seja, de caráter público, e sua relação com o público. 
A questão da ética pública está diretamente relacionada aos 
princípios fundamentais, sendo estes comparados ao que cha-
mamos no Direito, de “Norma Fundamental”, uma norma hipo-
tética com premissas ideológicas e que deve reger tudo mais o 
que estiver relacionado ao comportamento do ser humano em 
seu meio social, aliás, podemos invocar a Constituição Federal. 
Esta ampara os valores morais da boa conduta, a boa fé acima 
de tudo, como princípios básicos e essenciais a uma vida equili-
brada do cidadão na sociedade, lembrando inclusive o tão cita-
do, pelos gregos antigos, “bem viver”.

Outro ponto bastante controverso é a questão da impes-
soalidade. Ao contrário do que muitos pensam, o funcionalismo 
público e seus servidores devem primar pela questão da “impes-
soalidade”, deixando claro que o termo é sinônimo de “igualda-
de”, esta sim é a questão chave e que eleva o serviço público a 
níveis tão ineficazes, não se preza pela igualdade. No ordena-
mento jurídico está claro e expresso, “todos são iguais perante 
a lei”.

E também a ideia de impessoalidade, supõe uma distinção 
entre aquilo que é público e aquilo que é privada (no sentido 
do interesse pessoal), que gera portanto o grande conflito entre 
os interesses privados acima dos interesses públicos. Podemos 
verificar abertamente nos meios de comunicação, seja pelo rá-
dio, televisão, jornais e revistas, que este é um dos principais 
problemas que cercam o setor público, afetando assim, a ética 
que deveria estar acima de seus interesses.

Não podemos falar de ética, impessoalidade (sinônimo de 
igualdade), sem falar de moralidade. Esta também é um dos 
principais valores que define a conduta ética, não só dos servi-
dores públicos, mas de qualquer indivíduo. Invocando novamen-
te o ordenamento jurídico podemos identificar que a falta de 
respeito ao padrão moral, implica, portanto, numa violação dos 
direitos do cidadão, comprometendo inclusive, a existência dos 
valores dos bons costumes em uma sociedade.
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CONSTITUIÇÃO.CONCEITO, CLASSIFICAÇÕES E PRINCÍ-
PIOS FUNDAMENTAIS

O Direito Constitucional é ramo complexo e essencial ao jurista 
no exercício de suas funções, afinal, a partir dele que se delineia 
toda a estrutura do ordenamento jurídico nacional. 

Embora, para o operador do Direito brasileiro, a Constituição 
Federal de 1988 seja o aspecto fundamental do estudo do Direito 
Constitucional, impossível compreendê-la sem antes situar a referi-
da Carta Magna na teoria do constitucionalismo. 

A origem do direito constitucional está num movimento deno-
minado constitucionalismo.

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual se 
delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que evo-
luiu para um movimento jurídico defensor da imposição de normas 
escritas de caráter hierárquico superior que deveriam regular esta 
limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário fun-
damenta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídico, re-
gulamentando a atuação do Estado em todas suas esferas. Sendo 
assim, inaceitável a ideia de que um homem, o governante, pode 
ser maior que o Estado.

O objeto do direito constitucional é a Constituição, notadamen-
te, a estruturação do Estado, o estabelecimento dos limites de sua 
atuação, como os direitos fundamentais, e a previsão de normas 
relacionadas à ideologia da ordem econômica e social. Este objeto 
se relaciona ao conceito material de Constituição. No entanto, há 
uma tendência pela ampliação do objeto de estudo do Direito Cons-
titucional, notadamente em países que adotam uma Constituição 
analítica como o Brasil.

Conceito de Constituição
É delicado definir o que é uma Constituição, pois de forma pa-

cífica a doutrina compreende que este conceito pode ser visto sob 
diversas perspectivas. Sendo assim, Constituição é muito mais do 
que um documento escrito que fica no ápice do ordenamento ju-
rídico nacional estabelecendo normas de limitação e organização 
do Estado, mas tem um significado intrínseco sociológico, político, 
cultural e econômico.

Constituição no sentido sociológico
O sentido sociológico de Constituição foi definido por Ferdi-

nand Lassale, segundo o qual toda Constituição que é elaborada 
tem como perspectiva os fatores reais de poder na sociedade. Nes-
te sentido, aponta Lassale1: “Colhem-se estes fatores reais de poder, 
registram-se em uma folha de papel, [...] e, a partir desse momento, 
incorporados a um papel, já não são simples fatores reais do poder, 
mas que se erigiram em direito, em instituições jurídicas, e quem 
atentar contra eles atentará contra a lei e será castigado”. Logo, a 
Constituição, antes de ser norma positivada, tem seu conteúdo de-
limitado por aqueles que possuem uma parcela real de poder na 
sociedade. Claro que o texto constitucional não explicitamente tra-
rá estes fatores reais de poder, mas eles podem ser depreendidos 
ao se observar favorecimentos implícitos no texto constitucional.

Constituição no sentido político
Carl Schmitt2 propõe que o conceito de Constituição não está 

na Constituição em si, mas nas decisões políticas tomadas antes de 
sua elaboração. Sendo assim, o conceito de Constituição será estru-

1 LASSALLE, Ferdinand. A Essência da Constituição. 6. ed. Rio de Janeiro: Lumen 
Juris, 2001.
2 SCHMITT, Carl. Teoría de La Constitución. Presentación de Francisco Ayala. 1. 
ed. Madrid: Alianza Universidad Textos, 2003.

turado por fatores como o regime de governo e a forma de Estado 
vigentes no momento de elaboração da lei maior. A Constituição 
é o produto de uma decisão política e variará conforme o modelo 
político à época de sua elaboração.

Constituição no sentido material
Pelo conceito material de Constituição, o que define se uma 

norma será ou não constitucional é o seu conteúdo e não a sua 
mera presença no texto da Carta Magna. Em outras palavras, de-
terminadas normas, por sua natureza, possuem caráter constitucio-
nal. Afinal, classicamente a Constituição serve para limitar e definir 
questões estruturais relativas ao Estado e aos seus governantes.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a maneira 
como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas sim o seu 
conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Complementar 
nº 135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma de lei com-
plementar, não de emenda constitucional, mas tem por finalidade 
regular questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 
da Constituição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influen-
cia no fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, um 
direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como 
lei complementar, na verdade regula o que na Constituição seria 
chamado de elemento limitativo. Para o conceito material de Cons-
tituição, trata-se de norma constitucional.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a maneira 
como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas sim o seu 
conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Complementar 
nº 135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma de lei com-
plementar, não de emenda constitucional, mas tem por finalidade 
regular questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 
da Constituição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influen-
cia no fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, um 
direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como 
lei complementar, na verdade regula o que na Constituição seria 
chamado de elemento limitativo. Para o conceito material de Cons-
tituição, trata-se de norma constitucional.

Constituição no sentido formal
Como visto, o conceito de Constituição material pode abran-

ger normas que estejam fora do texto constitucional devido ao 
conteúdo delas. Por outro lado, Constituição no sentido formal é 
definida exclusivamente pelo modo como a norma é inserida no 
ordenamento jurídico, isto é, tudo o que constar na Constituição 
Federal em sua redação originária ou for inserido posteriormente 
por emenda constitucional é norma constitucional, independente-
mente do conteúdo.

Neste sentido, é possível que uma norma sem caráter mate-
rialmente constitucional, seja formalmente constitucional, apenas 
por estar inserida no texto da Constituição Federal. Por exemplo, 
o artigo 242, §2º da CF prevê que “o Colégio Pedro II, localizado na 
cidade do Rio de Janeiro, será mantido na órbita federal”. Ora, evi-
dente que uma norma que trata de um colégio não se insere nem 
em elementos organizacionais, nem limitativos e nem socioideoló-
gicos. Trata-se de norma constitucional no sentido formal, mas não 
no sentido material.

Considerados os exemplos da Lei da Ficha Limpa e do Colégio 
Pedro II, pode-se afirmar que na Constituição Federal de 1988 e no 
sistema jurídico brasileiro como um todo não há perfeita correspon-
dência entre regras materialmente constitucionais e formalmente 
constitucionais.

Constituição no sentido jurídico
Hans Kelsen representa o sentido conceitual jurídico de Consti-

tuição alocando-a no mundo do dever ser. 
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Ao tratar do dever ser, Kelsen3 argumentou que somente exis-
te quando uma conduta é considerada objetivamente obrigatória 
e, caso este agir do dever ser se torne subjetivamente obrigatório, 
surge o costume, que pode gerar a produção de normas morais ou 
jurídicas; contudo, somente é possível impor objetivamente uma 
conduta por meio do Direito, isto é, a lei que estabelece o dever ser.

Sobre a validade objetiva desta norma de dever ser, Kelsen4 en-
tendeu que é preciso uma correspondência mínima entre a conduta 
humana e a norma jurídica imposta, logo, para ser vigente é preciso 
ser eficaz numa certa medida, considerando eficaz a norma que é 
aceita pelos indivíduos de tal forma que seja pouco violada. Trata-se 
de noção relacionada à de norma fundamental hipotética, presente 
no plano lógico-jurídico, fundamento lógico-transcendental da vali-
dade da Constituição jurídico-positiva.

No entanto, o que realmente confere validade é o posiciona-
mento desta norma de dever ser na ordem jurídica e a qualidade 
desta de, por sua posição hierarquicamente superior, estruturar 
todo o sistema jurídico, no qual não se aceitam lacunas. 

Kelsen5 definiu o Direito como ordem, ou seja, como um siste-
ma de normas com o mesmo fundamento de validade – a existência 
de uma norma fundamental. Não importa qual seja o conteúdo des-
ta norma fundamental, ainda assim ela conferirá validade à norma 
inferior com ela compatível.Esta norma fundamental que confere 
fundamento de validade a uma ordem jurídica é a Constituição.

Pelo conceito jurídico de Constituição, denota-se a presença de 
um escalonamento de normas no ordenamento jurídico, sendo que 
a Constituição fica no ápice desta pirâmide.

Elementos da Constituição
Outra noção relevante é a dos elementos da Constituição. Ba-

sicamente, qualquer norma que se enquadre em um dos seguintes 
elementos é constitucional:

Elementos Orgânicos 
Referem-se ao cerne organizacional do Estado, notadamente 

no que tange a:
a) Forma de governo – Como se dá a relação de poder entre 

governantes e governados. Se há eletividade e temporariedade de 
mandato, tem-se a forma da República, se há vitaliciedade e here-
ditariedade, tem-se Monarquia.

b) Forma de Estado – delimita se o poder será exercido de for-
ma centralizada numa unidade (União), o chamado Estado Unitário, 
ou descentralizada entre demais entes federativos (União e Esta-
dos, classicamente), no denominado Estado Federal. O Brasil adota 
a forma Federal de Estado.

c) Sistema de governo – delimita como se dá a relação entre Po-
der Executivo e Poder Legislativo no exercício das funções do Esta-
do, como maior ou menor independência e colaboração entre eles. 
Pode ser Parlamentarismo ou Presidencialismo, sendo que o Brasil 
adota o Presidencialismo.

d) Regime político – delimita como se dá a aquisição de poder, 
como o governante se ascende ao Poder. Se houver legitimação po-
pular, há Democracia, se houver imposição em detrimento do povo, 
há Autocracia.

Elementos Limitativos
A função primordial da Constituição não é apenas definir e es-

truturar o Estado e o governo, mas também estabelecer limites à 
atuação do Estado. Neste sentido, não poderá fazer tudo o que bem 
entender, se sujeitando a determinados limites.

3 KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. Tradução João Baptista Machado. 
São Paulo: Martins Fontes, 2003, p. 08-10.
4 Ibid., p. 12.
5 Ibid., p. 33.

As normas de direitos fundamentais – categoria que abran-
ge direitos individuais, direitos políticos, direitos sociais e direitos 
coletivos – formam o principal fator limitador do Poder do Estado, 
afinal, estabelecem até onde e em que medida o Estado poderá in-
terferir na vida do indivíduo. 

Elementos Socioideológicos
Os elementos socioideológicos de uma Constituição são aque-

les que trazem a principiologia da ordem econômica e social. 

Ciclos constitucionais: o movimento do constitucionalismo
Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual se 

delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que evo-
luiu para um movimento jurídico defensor da imposição de normas 
escritas de caráter hierárquico superior que deveriam regular esta 
limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário fun-
damenta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídico, re-
gulamentando a atuação do Estado em todas suas esferas. Sendo 
assim, inaceitável a ideia de que um homem, o governante, pode 
ser maior que o Estado.

Lei natural como primeiro limitador do arbítrio estatal
A ideia de limitação do arbítrio estatal, em termos teóricos, 

começa a ser delineada muito antes do combate ao absolutismo 
renascentista em si. Neste sentido, remonta-se à literatura grega. 
Na obra do filósofo Sófocles6 intitulada Antígona, a personagem se 
vê em conflito entre seguir o que é justo pela lei dos homens em 
detrimento do que é justo por natureza quando o rei Creonte impõe 
que o corpo de seu irmão não seja enterrado porque havia lutado 
contra o país. Neste sentido, a personagem Antígona defende, ao 
ser questionada sobre o descumprimento da ordem do rei: “sim, 
pois não foi decisão de Zeus; e a Justiça, a deusa que habita com as 
divindades subterrâneas, jamais estabeleceu tal decreto entre os 
humanos; tampouco acredito que tua proclamação tenha legitimi-
dade para conferir a um mortal o poder de infringir as leis divinas, 
nunca escritas, porém irrevogáveis; não existem a partir de ontem, 
ou de hoje; são eternas, sim! E ninguém pode dizer desde quando 
vigoram! Decretos como o que proclamaste, eu, que não temo o 
poder de homem algum, posso violar sem merecer a punição dos 
deuses! [...]”.

Em termos de discussão filosófica, muito se falou a respeito do 
Direito Natural, limitador do arbítrio estatal, antes da ascensão do 
absolutismo. Desde a filosofia grega clássica, passando pela cons-
trução da civilização romana com o pensamento de Cícero, culmi-
nando no pensamento da Idade Média fundado no cristianismo, 
notadamente pelo pensamento de Santo Agostinho e Santo Tomás 
de Aquino. No geral, compreende-se a existência de normas trans-
cendentais que não precisam ser escritas para que devam ser con-
sideradas existentes e, mais do que isso, consolida-se a premissa 
de que norma escrita contrária à lei natural não poderia ser norma 
válida. 

“A estes princípios, que são dados e não postos por convenção, 
os homens têm acesso através da razão comum a todos, e são es-
tes princípios que permitem qualificar as condutas humanas como 
boas ou más – uma qualificação que promove uma contínua vin-
culação entre norma e valor e, portanto, entre Direito e Moral”7. 
Sendo assim, pela concepção de Direito Natural se funda o primeiro 
elemento axiológico do constitucionalismo, que é a limitação do ar-
bítrio estatal.

6 SÓFOCLES. Édipo rei / Antígona. Tradução Jean Melville. São Paulo: Martin 
Claret, 2003, p. 96.
7 LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: um diálogo com o pensa-
mento de Hannah Arendt. São Paulo: Cia. das Letras, 2009, p. 16.
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Ascensão do absolutismo
As origens históricas do constitucionalismo remetem-se à ne-

gação do absolutismo, ao enfrentamento da ideia de que o rei, so-
berano, tudo poderia fazer quanto aos seus súditos.

No processo de ascensão do absolutismo europeu, a monar-
quia da Inglaterra encontrou obstáculos para se estabelecer no iní-
cio do século XIII, sofrendo um revés. Ao se tratar da formação da 
monarquia inglesa, em 1215 os barões feudais ingleses, em uma 
reação às pesadas taxas impostas pelo Rei João Sem-Terra, impu-
seram-lhe a Magna Carta. Referido documento, em sua abertura, 
expõe a noção de concessão do rei aos súditos, estabelece a exis-
tência de uma hierarquia social sem conceder poder absoluto ao 
soberano, prevê limites à imposição de tributos e ao confisco, cons-
titui privilégios à burguesia e traz procedimentos de julgamento ao 
prever conceitos como o de devido processo legal, habeas corpus 
e júri. A Magna Carta de 1215 instituiu ainda um Grande Conselho 
que foi o embrião para o Parlamento inglês, embora isto não signifi-
que que o poder do rei não tenha sido absoluto em certos momen-
tos, como na dinastia Tudor. Havia um absolutismo de fato, mas não 
de Direito. Com efeito, em termos documentais, a Magna Carta de 
1215 já indicava uma ideia contemporânea de constitucionalismo 
que viria a surgir – a de norma escrita com fulcro de limitadora do 
Poder Estatal. 

Em geral, o absolutismo europeu foi marcado profundamente 
pelo antropocentrismo, colocando o homem no centro do univer-
so, ocupando o espaço de Deus. Naturalmente, as premissas da lei 
natural passaram a ser questionadas, já que geralmente se associa-
vam à dimensão do divino. A negação plena da existência de direi-
tos inatos ao homem implicava em conferir um poder irrestrito ao 
soberano, o que gerou consequências que desagradavam a burgue-
sia. Não obstante, falava-se em Direito Natural do soberano de fazer 
o que bem entendesse, por sua herança divina do poder.

O príncipe, obra de Maquiavel (1469 D.C. - 1527 D.C.) conside-
rada um marco para o pensamento absolutista, relata com precisão 
este contexto no qual o poder do soberano poderia se sobrepor 
a qualquer direito alegadamente inato ao ser humano desde que 
sua atitude garantisse a manutenção do poder. Maquiavel8 consi-
dera “na conduta dos homens, especialmente dos príncipes, contra 
a qual não há recurso, os fins justificam os meios. Portanto, se um 
príncipe pretende conquistar e manter o poder, os meios que em-
pregue serão sempre tidos como honrosos, e elogiados por todos, 
pois o vulgo atenta sempre para as aparências e os resultados”.

Os monarcas dos séculos XVI, XVII e XVIII agiam de forma au-
tocrática, baseados na teoria política desenvolvida até então que 
negava a exigência do respeito ao Direito Natural no espaço públi-
co. Somente num momento histórico posterior se permitiu algum 
resgate da aproximação entre a Moral e o Direito, qual seja o da 
Revolução Intelectual dos séculos XVII e XVIII, com o movimento 
do Iluminismo, que conferiu alicerce para as Revoluções Francesa e 
Industrial – ainda assim a visão antropocentrista permaneceu, mas 
começou a se consolidar a ideia de que não era possível que o sobe-
rano impusesse tudo incondicionalmente aos seus súditos.

Iluminismo e o pensamento contratualista
O Iluminismo lançou base para os principais eventos que ocor-

reram no início da Idade Contemporânea, quais sejam as Revolu-
ções Francesa, Americana e Industrial. Tiveram origem nestes movi-
mentos todos os principais fatos do século XIX e do início do século 
XX, por exemplo, a disseminação do liberalismo burguês, o declínio 
das aristocracias fundiárias e o desenvolvimento da consciência de 
classe entre os trabalhadores9.

8 MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro Nassetti. São Paulo: Martin 
Claret, 2007, p. 111.
9 BURNS, Edward McNall. História da civilização ocidental: do homem das ca-

Jonh Locke (1632 D.C. - 1704 D.C.) foi um dos pensadores da 
época, transportando o racionalismo para a política, refutando o 
Estado Absolutista, idealizando o direito de rebelião da sociedade 
civil e afirmando que o contrato entre os homens não retiraria o seu 
estado de liberdade. Ao lado dele, pode ser colocado Montesquieu 
(1689 D.C. - 1755 D.C.), que avançou nos estudos de Locke e na obra 
O Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão de 
poderes: Executivo, Legislativo e Judiciário. Por fim, merece men-
ção o pensador Rousseau (1712 D.C. - 1778 D.C.), defendendo que o 
homem é naturalmente bom e formulando na obra O Contrato So-
cial a teoria da vontade geral, aceita pela pequena burguesia e pelas 
camadas populares face ao seu caráter democrático. Enfim, estes 
três contratualistas trouxeram em suas obras as ideias centrais das 
Revoluções Francesa e Americana. Em comum, defendiam que o 
Estado era um mal necessário, mas que o soberano não possuía po-
der divino/absoluto, sendo suas ações limitadas pelos direitos dos 
cidadãos submetidos ao regime estatal. No entanto, Rousseau era 
o pensador que mais se diferenciava dos dois anteriores, que eram 
mais individualistas e trouxeram os principais fundamentos do Esta-
do Liberal, porque defendia a entrega do poder a quem realmente 
estivesse legitimado para exercê-lo, pensamento que mais se apro-
xima da atual concepção de democracia.

Com efeito, o texto constitucional tem a aptidão de exteriori-
zar, dogmatizar, este contrato social celebrado entre a sociedade 
e o Estado. Neste sentido, a Declaração Francesa dos Direitos do 
Homem e do Cidadão de 1789 foi o primeiro passo escrito para o 
estabelecimento de uma Constituição Escrita na França, datada de 
1791; ao passo que a Constituição dos Estados Unidos da Améri-
ca foi estabelecida em 1787, estando até hoje vigente com poucas 
emendas, notadamente por se tratar de texto sintético com apenas 
7 artigos.

Rumos do constitucionalismo
A partir dos mencionados eventos históricos, o constituciona-

lismo alçou novos rumos. Hoje, é visto não apenas como fator de 
limitação do Poder Estatal, mas como verdadeiro vetor social que 
guia à efetivação de direitos e garantias fundamentais e que busca 
a construção de uma sociedade mais justa e fraterna.

Histórico das Constituições Brasileiras

Constituição Política do Império do Brasil de 25 de março de 
1824

Trata-se do texto constitucional outorgado pelo imperador 
Dom Pedro I após a independência brasileira em 07 de setembro de 
1822. Inicialmente, o imperador havia chamado os representantes 
da província para discutirem o seu texto, mas dissolveu a Assem-
bleia e nomeou pessoas que elaboraram a Carta que posteriormen-
te ele outorgou.

Uma de suas principais características é a criação de um Poder 
Moderador, exercido pelo imperador, que controlava os demais po-
deres, conforme o artigo 98 da referida Carta: “O Poder Moderador 
é a chave de toda a organização Política, e é delegado privativamen-
te ao Imperador, como Chefe Supremo da Nação, e seu Primeiro Re-
presentante, para que incessantemente vele sobre a manutenção 
da Independência, equilíbrio, e harmonia dos mais Poderes Políti-
cos”. Sendo assim, criava um Estado imperial, unitário (centralizado 
no imperador). 

Foi a que por mais tempo vigorou no Brasil – 65 anos. Era se-
mirrígida, criando procedimentos diversos de alteração das normas 
constitucionais (única brasileira que teve esta característica). Esta-

vernas às naves espaciais. 43. ed. Atualização Robert E. Lerner e Standisch Mea-
cham. São Paulo: Globo, 2005. v. 2.
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GESTÃO DE PESSOAS. EQUILÍBRIO ORGANIZACIONAL. 
OBJETIVOS, DESAFIOS E CARACTERÍSTICAS DA GESTÃO 

DE PESSOAS. COMPORTAMENTO ORGANIZACIONAL: 
RELAÇÕES INDIVÍDUO/ORGANIZAÇÃO, MOTIVAÇÃO, 

LIDERANÇA, DESEMPENHO

Administração de recursos humanos

Finalidades da gestão de pessoas
Gestão de Pessoas ou Administração de Recursos Humanos 

(ARH) é o conjunto de políticas e práticas necessárias para conduzir 
os aspectos da posição gerencial relacionados com as “pessoas” ou 
recursos humanos, incluindo recrutamento, seleção, treinamento, 
recompensa e avaliação de desempenho. É o conjunto de decisões 
integradas sobre as relações de emprego que influencia a eficácia 
dos funcionários e das organizações (CHIAVENATO, 1999, p.8). Seus 
objetivos são:

• Ajudar a organização a alcançar seus objetivos e realizar sua 
missão;

• Proporcionar competitividade à organização;
• Proporcionar à organização, empregados bem treinados e 

bem motivados;
• Aumentar a auto-realização e a satisfação dos empregados 

no trabalho;
• Desenvolver e manter qualidade de vida no trabalho;
• Administrar a mudança;
• Manter políticas éticas e comportamento socialmente res-

ponsável.

Durante muito tempo as organizações consideraram o capital 
financeiro como a principal fonte de desenvolvimento. Todavia atu-
almente percebe-se que a força para o desenvolvimento das orga-
nizações está nas pessoas. Empresas tiveram seu desenvolvimento 
comprometido pela inabilidade na seleção de pessoas; por falta de 
boas ideias; por falta de potencial criativo; falta de entusiasmo e 
motivação da equipe; falta de conhecimentos e competências e não 
pela falta de recursos financeiros (Chiavenato, 2005). 

No trabalho de César et. al. (2006), destaca-se que a estratégia 
e o planejamento de RH têm mudado e crescido significativamente 
nos últimos vinte e cinco anos (GUBMAN, 2004), fato revelado pelas 
mudanças da área de RH no período. Viu-se uma evolução desde 
o pensamento pouco estratégico (anterior aos anos da década de 
1980 e que resumia a área de RH ao DP – Departamento Pessoal), o 
aparecimento de estratégias funcionais (década de 80), a proposta 
de desenvolvimento de capacidades estratégicas (nos anos iniciais 
da década de 90) até a visão atual, de busca de alinhamento da 
área aos resultados estratégicos. Essas mudanças na área de RH es-
pelharam-se nas mudanças do mercado de trabalho e das rupturas 
verificadas no pensamento relacionado às estratégias de negócios, 
notadamente na discussão que se fez relacionada à competitividade 
e ao desenvolvimento de competências essenciais para o negócio.

ANTES AGORA

• operacional
• foco no curto prazo
• papel administrativo

• ênfase na função
• foco no público interno

• reativa/solucionadora de 
problemas

• foco no processo e 
atividades

• estratégica
• foco no longo prazo

• papel consultivo
• ênfase no “negócio”
• foco públicos interno 

eexterno
• proativa e preventiva
• foco nos resultados

Figura – Síntese das mudanças na função de RH
Fonte: Helena Tonet

Enquanto as estratégias funcionais prendiam-se às funções 
clássicas da área de RH, voltadas para atender a alguma demanda, 
as capacidades estratégicas tinham como foco o estudo da cultura, 
das competências e do desenvolvimento do comprometimento dos 
empregados para que a empresa alcançasse seus objetivos.

A visão atual pressupõe que a área de RH dê conta: da atração, 
provimento e retenção de pessoas; do alinhamento, mensuração 
e remuneração alinhada à performance da empresa e dos empre-
gados; do controle de investimento em pessoas, de acordo com as 
demandas da empresa (GUBMAN, 2004). Dentro desta nova visão, 
estratégica, o foco da área de RH é móvel, conforme as mudanças 
no cenário no qual a organização está imersa, mudanças estas que 
podem interferir no mercado de trabalho ou no resultado da em-
presa. Assim, dá-se importância a ações diferentes dentro da área, 
dependendo das exigências da organização para um determinado 
momento.1

Ashton et al. (2004) apontam que a área de RH tem três capa-
cidades-chave que devem atuar de maneira simultânea para ajudar 
as empresas a serem competitivas: em primeiro lugar, distribuir os 
serviços relacionados a processos de RH, de modo que todos os 
empregados possam ter acesso aos canais internos ou externos 
a eles relacionados. Em segundo lugar, estabelecer serviços de 
consultoria de gestão de RH que funcionem como parceiros para 
executivos, unidades de negócio e gestores de linha; esse tipo de 
consultoria deve estar ligado às necessidades específicas de cada 
área, oferecendo serviços ligados às competências essenciais da 
área e aos aspectos de diferenciação que sejam chave para o ne-
gócio. Em terceiro lugar, a área deve oferecer mais apoio e serviços 
estratégicos para a direção da organização. Esta terceira opção é 
vista pelos autores como o futuro da área e envolve significativas 
mudanças, que devem ser feitas na mesma velocidade e às mesmas 
condições de custo exigidos para o negócio em si. Além disto, Ash-
ton et al. (2004) propõem seis características para que a área de RH 
seja estratégica: 

I – Foco na estratégia do negócio, baseada na compreensão do 
negócio em si; 

II – medidas de desempenho dos objetivos que sejam alinhadas 
aos objetivos do negócio; 

III – alta competência na análise de causa e efeito, priorização 
e execução de programas da área, o que envolve habilidades ana-
líticas; 

IV – excelência em serviços de relacionamento e competências 
para desenvolver o nível de tecnologia da informação;

V – atuação na estrutura da organização e no desenvolvimento 
de capacidades que estejam alinhadas a ambientes que exigem alto 
desempenho;

1. Ana Maria Roux Valentini Coelho CÉSAR; Roberto CODA; Mauro Neves GARCIA. 
Um novo RH? – avaliando a atuação e o papel da área de RH em organizações 
brasileiras. FACEF PESQUISA – v.9 – n.2 – 2006.
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VI – oferta de gestão de relacionamentos de modo a equilibrar 
oferta, demanda e expectativas de clientes internos, escolhendo 
prioridades e alterando alvos, sempre que necessário. Em outras 
palavras, é preciso que gestores da área de RH pensem como ges-
tores do negócio o que, segundo os autores, tradicionalmente não 
ocorre, vez que gestores de RH não adotam as crenças dos outros 
altos gestores e não atuam como tal.

Percebe-se que os gestores e áreas de RH precisam migrar de 
um modelo mais transacional para atuarem como parceiros estra-
tégicos do negócio. Esta visão estratégica da área de Recursos Hu-
manos é essencial para que uma empresa se expanda globalmente. 
Globalização, tecnologia e mudanças sociais têm contribuído para a 
emergência de mercados e competidores, crescentes pressões de 
acionistas e desafios crescentes em relação a custos, tempo de de-
senvolvimento de produtos e serviços, e qualidade. As organizações 
precisam que as funções de RH estejam alinhadas ao propósito da 
organização, de modo que as mesmas dêem suporte à estratégia do 
negócio (ASHTON et al., 2004).

A questão é ser estratégico quando se tem tempo e recursos 
apenas para o operacional, desafiando a área de RH a estruturar-se 
para criar maior valor às organizações. David Ulrich (1988) sugere 
cinco ações para que RH crie valor para a organização: 

I. Entender o mundo externo; 
II. Definir e atender os stakeholders (funcionários, clientes, 

investidores e gerentes de linha); 
III. Atualizar e inovar as práticas de RH (pessoas, performance, 

informação e trabalho); 
IV. Reger a organização de RH e definir uma estratégia de 

recursos humanos; 
V. Assegurar o profissionalismo dos funcionários de RH por 

meio de suas atuações e competências. 

Estas ações nada mais são do que parte das competências 
de qualquer gestor de área de uma organização Assim, Wessling 
(2008) defende que a área de RH deve olhar o negócio com lente 
estratégica e realizar mudanças profundas e significativas no modo 
de operar, alinhando seu novo papel junto aos clientes internos; de-
finir, remanejar e treinar suas competências, e adequar os sistemas 
de RH com foco nos resultados, uma vez que a Gestão de Pessoas 
contribui com o dinamismo, a agilidade e a competitividade pró-
prias das organizações de sucesso. 

A área de RH deve estar totalmente alinhada à cultura da 
empresa, pois a compreensão dos vínculos construídos dentro do 
ambiente de trabalho é a etapa inicial para o desafio de gerir as 
pessoas. Para Soledade (2007), é através do entendimento dos 
elementos constituintes da cultura que é possível compreender 
os mecanismos de interação entre os colaboradores e as tarefas 
que executam, sendo possível destacar ainda os seguintes fatores 
críticos de sucesso: 

I – Desenvolvimento de lideranças capazes de alinhar as expec-
tativas do grupo com os objetivos da empresa, criando as condições 
de reciprocidade essenciais para atingir um desempenho que aten-
da às pressões internas e externas da organização. As lideranças 
devem ser legitimadas tanto pelo enfoque do empregado quanto 
pelo da empresa, para que possam efetivamente atuar como elos 
entre estes dois polos, buscando atuar de maneira conciliatória na 
resolução dos conflitos surgidos.

II – Busca da melhoria da eficiência dos grupos, calcada nos 
atributos pessoais, cooperação intra e interequipes, capacidade de 
adaptação e desenvolvimento de compromisso entre colaborado-
res e empresa. 

III – Livre fluxo de informações, tendo cada componente do 
grupo plena consciência da relação de causa e efeito existente nas 
tarefas executadas. 

IV – Treinamento e reciclagem constantes, permitindo que os 
colaboradores incorporem novos conhecimentos que permitam 
analisar criticamente o seu trabalho e seu ambiente, permitindo 
que busquem a melhoria contínua como indivíduo.

V – Cenário propício para o desenvolvimento de estruturas 
auto-reguladoras a partir de indivíduos autônomos e participantes. 
Desta forma, as equipes possuem a capacitação necessária para 
gerir seus próprios recursos de forma otimizada. 

Nesta escala, a gestão de RH está plenamente disseminada 
pela empresa, sendo cada líder um gestor das pessoas sob a sua 
responsabilidade. A área de recursos humanos atua então como 
órgão consultivo, constantemente sintonizado com as tendências 
do mercado e introduzindo novas ideias à estrutura vigente. Assim, 
os profissionais de Recursos Humanos devem evitar os vícios inter-
nos, buscando sempre novos patamares de desempenho através da 
aplicação de “benchmarkings” (SOLEDADE, 2007).

A moderna Gestão de Pessoas, segundo Chiavenato (2005), 
baseia-se em três aspectos: 

I – tratar as pessoas como seres humanos que possuem 
conhecimentos, competências, com uma história pessoal que os 
torna únicos, diferentes entre si e não como recursos necessitando 
que alguém as administre pois são sujeitos passivos das ações das 
organizações; 

II – tratar como talentos que impulsionam a organização, dotan-
do-a de dinamismo, de conhecimento para continuar competitiva; 

III – tratar as pessoas como parceiros que investem na orga-
nização através de seus esforços, dedicação, comprometimento, 
responsabilidade tendo como expectativa o retorno deste investi-
mento traduzidos em autonomia, desenvolvimento, remuneração, 
reconhecimento, dentre outros.

Os programas de RH devem ser desenhados de modo a ofe-
recer benefícios e oportunidades de crescimento profissional aos 
empregados. A função de administrar Recursos Humanos é das 
lideranças (supervisores/gerentes) das organizações. A função 
dos profissionais de Recursos Humanos é de buscar ferramentas e 
práticas modernas de gestão de pessoas para facilitar, dar suporte 
e apoiar as lideranças na fixação das estratégias, na implementação 
dos processos de mudança organizacional, e nos processos de 
aprendizagem e desenvolvimento das pessoas; estimular o autode-
senvolvimento das pessoas; manter os referenciais da organização 
transparente.

As organizações necessitam de profissionais de RH que tenham 
perfil generalista e não mais de especialistas, dando maior abran-
gência às atividades e responsabilidades, devendo possuir maior 
qualificação e capacitação profissional (Resende e Takeshima, 
2000). Deve-se atentar para:

a) GESTÃO ESTRATÉGICA DE RH: Integrar-se com os objetivos 
maiores da organização e como suporte mais efetivo às áreas pro-
dutivas e de negócios, favorecendo o cumprimento de suas metas 
(Resende e Takeshima, 2000) 

b) GESTÃO INTEGRADA DE RH: Entrosar as atividades, os pro-
jetos, planos e sistemas para garantir que a missão e objetivo da 
área sejam cumpridos, obtendo sinergia nas funções principais de 
recursos humano(Resende e Takeshima, 2000).

Das mudanças organizacionais em curso, destacam-se:
• Horizontalização das estruturas, redução de níveis hierárqui-

cos, estruturas em rede; 
• Equipes multifuncionais com bastante autonomia e com o 

compromisso de agregar valor; 
• Visão e ação estratégica fazendo parte do cotidiano das 

pessoas e orientando resultados; 
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• Necessidade da organização aprender continuamente (lear-
ning organization). 

As tendências relacionadas à estrutura de RH são:
• formações diversas – predomínio administração e psicologia 

– também pedagogia e engenharias consoantes com o negócio.
• ênfase no papel consultivo/parceria com as áreas da empresa 

– maior exigência de competências conceituais e interpessoais 
• por projetos – redução de funções
• com poucas pessoas
• atuação em comissões internas 
• comitês suprassistema 

Já a síntese das principais tendências nas ações de gestão de 
pessoas identifica:

• foco nas lideranças
• ênfase no trabalho em equipe
• exigência de multiqualificação
• rodízio na execução de tarefas
• interesse relaçãopessoal/profissional 
• ênfase em pesquisa
• aprendizagem de ferramentas
• treinamento à distância
• formação in company
• gestão do conhecimento
• compartilhamento de conhecimento
• T&D estratégico: programas mais voltados para estratégia de 

negócio
• aprendizado × performance: maior foco no aumento de 

performance
• e-learning × presencial: o crescimento dos programas blended
• liderança e coaching: transformação dos modelos de lideran-

ça
• diversidade: inserção e valorização das diferenças
• saberes mais demandados:
• técnico – saber fazer – domínio processos de trabalho, nor-

mas, tecnologia, know-how
• conceitual- saber o porquê – entender as razões, estabelecer 

relações, know-why
• interpessoal – saber ser – entender as pessoas, estabelecer 

relacionamentos convergentes, estimular motivações, decodificar 
emoções, perceber perfis 

• sobre o negócio – saber realizar – agir consoante demandas 
organizacionais – competências distintivas, essenciais, básicas

Soledade (2007) diz que tradicionalmente são atribuídos 4 
objetivos à área de RH: a) recrutamento e seleção de indivíduos 
capazes de atender aos desejos e expectativas da empresa; b) ma-
nutenção dos colaboradores na empresa; c) desenvolvimento das 
pessoas; d) folha de pagamento, admissão, demissão.2

Entretanto, o passar das últimas décadas mostra uma mudança 
neste cenário, com a gestão de RH sendo exercida não mais por uma 
área específica, por haver se tornado um atributo de qualquer líder 
de equipe. Esta mudança de perspectiva levou à descentralização 
dos objetivos acima citados, que passaram a ser absorvidos pelas 
diversas áreas da empresa, sendo responsabilidade de cada líder, a 
gestão dos colaboradores sob a sua responsabilidade. Cabe então 
à nova área de RH, atuar como um agente facilitador do processo 
de gestão de pessoas, propiciando as áreas da empresa os recursos 
e instrumentos necessários a este novo desafio (SOLEDADE, 2007). 

2. Adilson Silva Soledade. O Novo Papel da Área de Recursos Humanos (2007). 
Obtido em http://www.ogerente.com.br/novo/artigos_sug_ler.php?canal=16&-
canallocal=48&canalsub2=154&id=453

Menezes acrescenta que a Gestão de Pessoas é contingencial 
e situacional por ser dependente da cultura da organização, da 
estrutura organizacional adotada, das características do contexto 
ambiental, do negócio da organização, da tecnologia adotada, entre 
outros fatores. Seus objetivos são:

• Ajudar a organização a alcançar seus objetivos e realizar sua 
missão;

• Proporcionar competitividade à organização;
• Proporcionar à organização, empregados bem treinados e 

bem motivados;
• Aumentar a auto-realização e a satisfação dos empregados 

no trabalho;
• Desenvolver e manter qualidade de vida no trabalho;
• Administrar a mudança;
•Manter políticas éticas e comportamento socialmente res-

ponsável.

As novas ideias de gestão de pessoas no serviço público come-
çam a se consolidar a partir do movimento de Reforma do Estado e 
surgimento do movimento da Nova Gestão Pública ou Gerencialis-
mo. A reforma é gerencial porque busca inspiração na administração 
de empresas privadas, e porque visa dar ao administrador público 
profissional condições efetivas de gerenciar (BRESSER-PEREIRA, 
1998). As mudanças na Administração pública se refletem na Admi-
nistração de Recursos Humanos (ARH), especialmente no estilo de 
lidar com as pessoas.

Diferenças de Administração de Recursos Humanos

Estilo Tradicional Estilo Flexível

• Paradigma burocrático-
mecanicista – ênfase nas 

tarefas e na estrutura e visão 
da organização percebida 

como “máquina”. 
• Estilo de administração 

rígido e autocrático, baseado 
em padrões inflexíveis.

• As pessoas são preguiçosas 
por natureza e só são 

motivadas por recompensas 
materiais.

• Preocupação desloca-se da 
estrutura organizacional para 

os processos e a dinâmica 
organizacional.

• Estilo aberto, flexível 
e participativo, que 

dá oportunidades de 
crescimento individual.

• Descentralização 
e participação nas 

decisões e delegação de 
responsabilidades
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• Paradigma burocrático-
mecanicista - ênfase nas 

tarefas e na estrutura e visão 
da organização percebida 

como “máquina”. 
• Estilo de administração 

rígido e autocrático, baseado 
em padrões inflexíveis.

• As pessoas são preguiçosas 
por natureza e só são 

motivadas por recompensas 
materiais.

• As pessoas não querem 
responsabilidades e 

preferem ser dirigidas e 
dependentes.

• Por sua natureza intrínseca, 
o ser humano é resistente à 

mudança.
As atividades devem ser 

padronizadas e as pessoas 
devem ser persuadidas, 

controladas, recompensadas 
e coagidas para cumprir seu 

papel.
• A remuneração é vista 

como meio de recompensa, 
uma vez que o homem é 
motivado por incentivos 

econômicos

• Enriquecimento do cargo, 
substituindo a especialização 

estrita pela ampliação de 
tarefas e responsabilidades.

• O ser humano não tem 
desprazer inerente em 

trabalhar, nem uma natureza 
intrínseca de passividade e 

resistência. 
• As pessoas têm 

motivação, potencial 
de desenvolvimento e 
capacidade de assumir 

responsabilidades.
Falta de ambição, fuga 
à responsabilidade e 

preocupação excessiva 
com segurança são, muitas 

vezes, conseqüências de 
experiências negativas.

• Para que as potencialidades 
intelectuais não fiquem 
subutilizadas, deve ser 

estimulada a criatividade 
para a solução de problemas 

organizacionais.
• As pessoas podem atingir 

objetivos pessoais ao mesmo 
tempo que perseguem os 
objetivos organizacionais.

Fonte: Marcilio de Medeiros Brito, 2008.

Outra distinção é tratar as pessoas como recursos ou como 
parceiros.

Tratar pessoas
como recursos

Tratar pessoas
como parceiros

– As pessoas são vistas 
como recursos de produção, 

ao lado dos recursos 
financeiros e materiais.

– Como recursos, elas 
precisam ser administradas, 

o que envolve planejamento, 
organização, direção e 

controle de suas atividades, 
já que são sujeitos passivos 

da ação organizacional.

– As pessoas são fornece-
doras de conhecimentos, 

competências, habilidades 
e inteligência. Constituem 

o capital intelectual da 
organização.

– Nesta concepção, as 
pessoas são vistas como 

seres humanos, dotadas de 
personalidade, possuem uma 

história de vida particular, 
são diferentes e singulares e 
possuem necessidades que 

motivam seu comportamen-
to.

– São elementos impul-
sionadores e dinamizadores 

da organização e capazes 
de dotá-la de inteligência, 
talento e aprendizados in-

dispensáveis à sua constante 
renovação e adequação a um 

mundo em mudanças.

– Deve haver recipro-
cidade entre expectativas 
pessoais e organizacionais

Assim sendo, o órgão de gestão de pessoas deve apresentar 3 
momentos de atuação:

1º Momento: departamentos de pessoal, destinados a fazer 
cumprir as exigências legais com relação ao emprego – admissão, 
anotações cadastrais, controle de frequência, aplicação de penali-
dades, férias etc.

2º Momento: departamento de recursos humanos, responsá-
vel pelas funções clássicas de RH.

3º Momento: gestão de pessoas, responsável por um conjunto 
mais complexo de funções, assumindo papel estratégico.

Segundo Brito (2008), há uma tendência para entender que a 
gestão de pessoas deve ser compartilhada com os gerentes que li-
dam cotidianamente com os próprios subordinados. Neste sentido, 
o RH passa a funcionar como prestador de serviços especializados 
de gestão de pessoas, no âmbito interno, fornecendo assessoria e 
consultoria às demais áreas:

• Recrutamento e seleção: previsão constitucional para, de 
um lado, concurso público e, de outro, livre nomeação para cargos 
comissionados.

• Desenho de cargos e avaliação de desempenho: algumas 
vezes a criação de cargos não atende a critérios técnicos. Dificul-
dade de implementar programa de avaliação e mensuração de 
desempenho.

• Remuneração e benefícios: dificuldade de recompensar os 
bons funcionários.

• Treinamento e desenvolvimento de carreiras: ausência de 
planejamento, principalmente de médio e longo prazos, e desconti-
nuidade administrativa prejudicam desenvolvimento consistente e 
contínuo das pessoas, com foco em competências.
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QUALIDADE NO ATENDIMENTO AO PÚBLICO: COMU-
NICABILIDADE; APRESENTAÇÃO; ATENÇÃO; CORTESIA; 
INTERESSE; PRESTEZA; EFICIÊNCIA; TOLERÂNCIA; DIS-

CRIÇÃO; CONDUTA; OBJETIVIDADE

Quando se trabalha com pessoas, é preciso ter em mente al-
guns comportamentos e requisitos importantes não apenas para 
comunicar uma mensagem ao seu público, mas também para 
mediar, facilitar, agilizar e impactar positivamente a forma como 
este recebe a mensagem através de seu emissor. 

Muitos fatores impactam a vida de pessoas no atendimento 
ao ciente, as experiências ruins podem perpetuar a má reputa-
ção de uma corporação, mas um bom atendimento atrai e en-
canta, facilitando relacionamentos e auxiliando todo e qualquer 
empreendimento. 

Todo tipo de interação deve ser pensada e devidamente es-
tudada, antes mesmo de iniciar um primeiro contato com o pú-
blico, pois pequenos detalhes fazem a diferença, desde a forma 
como o colaborador se porta, sua aparência física, sua dicção e 
comunicação não-verbal até a sua atenção e cortesia, a objetivi-
dade de sua mensagem e a empatia para com o outro. 

Comunicabilidade
Comunicamos mensagens todos os dias, a todo momento 

aos que estão ao redor. Seja através das expressões faciais, dos 
gestos, de palavras ou de sons. Estas mensagens podem ser emi-
tidas e transmitidas de maneira intencional ou não-intencional, 
pois é algo que realizamos naturalmente todos os dias. Pense da 
seguinte forma: se alguém está de testa franzida e sobrancelhas 
arqueadas, de expressão séria e áspera, a mensagem que o in-
divíduo transmite, ainda que de forma não verbal, assemelha-se 
às emoções as quais correlacionamos àquela expressão facial, 
raiva, tristeza, preocupação, entre outras do mesmo gênero. Por 
outro lado, estamos o tempo todo expressando e comunicando 
mensagens verbais àqueles com quem convivemos de forma na-
tural e cotidiana.

A comunicabilidade, porém, diz respeito a uma qualidade 
comunicável, à facilidade de se expressar e transmitir uma men-
sagem clara, a fim de que o receptor dela a compreenda. Pode 
ser entendido como uma otimização do ato de comunicar em 
que a mensagem em questão é realizada de maneira eficaz, cor-
reta e rápida. 

A forma como as palavras são dispostas em uma frase, a en-
tonação usada, a dicção, a pronúncia das palavras e até o pouco 
conhecimento de um idioma podem prejudicar a formulação de 
uma mensagem, que dirá a compreensão desta uma vez que é 
comunicada ao público. Um claro exemplo disto é a comunica-
ção entre um falante básico ou intermediário de espanhol ou 
inglês em relação à um falante nativo; é provável que o primeiro 
vá encontrar dificuldade de se comunicar com o segundo não 
apenas por não dominar a língua, mas por não saber como trans-
mitir a mensagem adequadamente. O mesmo acontece com o 
próprio português quando não usado de maneira adequada.

Seja na comunicação oral (fala), na comunicação escrita 
(textos, e-mails, chats) ou em termos de comunicação acessível 
(comunicação adequada para surdos, mudos, deficientes etc), 
a efetiva comunicabilidade de uma mensagem estabelece laços 
com o público, o qual se importa com transparência e veraci-
dade das informações, bem como a clareza e concisão do que 
recebe.

Apresentação
Antes mesmo de apresentar-se diante do público, o indi-

víduo deve se preparar. Uma presença marcante pode ter im-
pactos extremamente positivos na comunicação com possíveis 
clientes e colaboradores. A postura física, um corpo ereto, diz 
muito sobre sua própria autoestima e confiança, o que influen-
cia diretamente na imagem da empresa a qual você representa. 
Uma boa aparência, um bom vestuário, adequado ao tipo de 
público e à empresa em que se trabalha, bem como boa higie-
ne pessoal (cuidados com cabelos, barba, maquiagem, unhas, 
hálito etc) são imprescindíveis para causar uma boa primeira 
impressão.

O nome próprio, as credenciais e demais informações pas-
sadas pelo público são importantes, mas não passam de meras 
formalidades se não acompanhadas de cortesia, empatia e inte-
resse mútuo. Aprender o nome do outro, sorrir, ser simpático e 
cordial durante uma apresentação entusiasmada é valoroso e 
pode conquistar o público antes mesmo da mensagem principal 
ser veiculada, o que diz muito sobre a percepção humana sobre 
o outro. Tratar as pessoas com respeito é básico, mas pode se 
fazer necessário adequar à sua linguagem para não confundir ou 
gerar mal entendidos que possam ser confundidos com ofensas 
ou depreciações; dependendo do ambiente, gírias e expressões 
mais informais não cabem, em outros, porém, um linguajar mais 
informal aproxima o indivíduo de seu público.

De todo modo, apresentar-se tem a ver com mais do que 
apenas o “olá” inicial. Vai além do aperto de mão, que deve ser 
firme e confiante. Vai além do sorriso e de uma boa aparência. 
Diz respeito a importar-se com o outro a ponto de ser sua me-
lhor versão e estar em seu melhor estado. Um outro fator de 
extrema importância é a pontualidade, ao chegar com antece-
dência, você se apresenta como um indivíduo comprometido e 
sério que se importa com o tempo disponibilizado pelo outro 
para ouvi-lo.

 
Atenção
Ser atento está ligado a ter olhos para os detalhes e ter ou-

vidos abertos para o outro. Prestar atenção no que o outro diz, 
oferecer ajuda, observar a forma como o público se comunica ou 
reage diante do que você propõe é primordial para estabelecer 
relação e até relacionamento com ele. Um atendente sempre 
fica em evidencia e os olhos ou ouvidos se voltam para ele quase 
que completamente durante seu trabalho. Sendo assim, olhar 
nos olhos e demonstrar interesse no público, colocando-se em 
seu lugar e fazendo com que ele perceba que ele está sendo 
compreendido, são técnicas que ajudam o próprio colaborador 
ou atendente a identificar o que seu público espera, deseja, sen-
te e se ele está ou não aberto ao que se está comunicando.

Uma boa comunicação é feita quando emissor e receptor da 
mensagem invertem papéis em diversos momentos, tomando 
um o lugar do outro diante da prática comunicativa. No entanto, 
durante o atendimento ao público, é possível que uma parte seja 
muito mais ativa que a outra neste processo. É, porém dever do 
atendente mediar esta situação e tomar posição de falante ati-
vo, quando necessário, mas recuando para ser um bom ouvinte 
das necessidades do cliente, em outros momentos, a fim de ser 
um bom solucionador de problemas. Estar atento ao andamento 
da conversa é de suma importância.
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Cortesia
A cortesia é um atributo de todo homem ou mulher civiliza-

do. E quanto ao termo civilizado, este não se propõe aqui como 
um contraponto ao selvagem, pois até mesmo animais selvagens 
sabem agir de forma cortês, mas sim à ideia da educação não 
escolar, ligada aos bons modos e à forma de se portar. A polidez 
no trato, nas palavras e na maneira de pronunciar palavras e 
opiniões, a amabilidade e a compreensão são adjetivos que qua-
lificam um excelente profissional. 

Atender o público não é fácil; ouvem-se mil e uma histórias 
de clientes rudes, grosseiros e hostis que fazem funcionários 
saírem chorando diante de tamanha grosseria ou até chorando 
por conta da pressão que pode existir neste trabalho. Deve-se, 
porém, ter em mente que ainda que o outro lado, o lado do 
público, não se porte de uma maneira adequada, o colaborador 
reflete a imagem da empresa e é responsável por parte de sua 
credibilidade. Ao ser cortês, prestativo, educado e gentil, o in-
divíduo se coloca em uma posição sublime que transpassa con-
fiança capaz de rebater e constranger emissores de grosserias e 
rudezas. Gentiliza gera gentileza.

Interesse
Atrelado à atenção, o interesse é expresso durante a comu-

nicação com o público. Um dos elementos cruciais a se atentar 
em questão de interesse são as expressões faciais, elas demons-
tram nossas emoções internas de modo involuntário e podem 
denunciar uma atitude falsa ou errônea. Enquanto suas palavras 
dizem “claro, você está certo, isto é super importante”, uma 
expressão facial ou postura que claramente indicam descaso e 
desinteresse podem denunciá-lo e colocar em jogo a confiabili-
dade da empresa, deixando o cliente inseguro diante de suas ne-
cessidades, fazendo inclusive com que ele se questione sobre a 
importância do que fala ou sobre o interesse da empresa diante 
de seu problema, contestação ou descontentamento.

O interesse demonstrado pelo cliente não deve vir apenas 
quando a empresa ou os colaboradores são cobertos de elogios, 
mas em momentos de críticas também. As críticas e reclamações 
são importantes para a evolução da empresa como um todo. De-
monstrar verdadeiro interesse e de fato atentar-se ao público é 
um desafio que vale a pena. Não basta conhecer um produto ou 
um serviço para realizar um bom atendimento, mas demonstrar 
interesse no que seu público precisa e deseja.

Presteza
Ser proativo e prestativo ao realizar um serviço, ainda mais 

quando se trata de seres humanos, é uma qualidade louvável. 
Tempos de espera muito longos em salas de bate-papo, chats, 
telefonemas ou mesmo pessoalmente podem cansar o cliente 
e passar uma má impressão de descaso. Servir café, chá, água, 
indicar e oferecer comodidades dos espaços disponíveis, como 
banheiros, lavadouros, cantinas, entre outros, podem fazer com 
que o cliente se sinta à vontade e veja a forma ativa como o 
atendente se preta à atende-lo.

Eficiência
Trabalhar com eficiência significa ser capaz, competente, 

produtivo e conseguir bons resultados ou rendimentos de acor-
do com o esperado, possivelmente ultrapassando as expectati-
vas. Para exceder no atendimento ao público é necessário ser 
eficiente, ser prático na hora de comunicar e transmitir as infor-
mações, mas paciente o suficiente a ponto de deixar o público 
confortável e tranquilo, sabendo que está em boas mãos e pode 
se expressar honestamente. 

A capacidade de atender e satisfazer muitos clientes é tam-
bém uma qualidade de quem trabalha com eficiência. Realizar 
uma tarefa com o menor número de recursos possíveis no me-
nor intervalo de tempo, com o menor índice de investimento 
ou dinheiro é eficiência ao máximo. Nem sempre é possível ti-
car todas as caixas e ser cem por cento eficiente, isso por causa 
da inexperiência do profissional ou porque cada caso é único e 
complexo e o público vai se modificando, entretanto, quando se 
combina, conhecimento, preparo e experiências as chances de 
se realizar um atendimento eficiente e ágil são muito maiores.

Tolerância
A capacidade de tolerância de um atendente irá dizer muito 

a respeito de sua profissionalidade e sua aptidão em exercer a 
função a que foi designado. Nem sempre é fácil lidar com outras 
pessoas, opiniões diferentes, insatisfações, problemas pesso-
ais, temperamento, entre outros aspectos perfeitamente natu-
rais e humanos do cotidiano podem interferir na forma como 
as pessoas se comunicam e expressam suas necessidades. Ter 
em mente que as diferenças não são impedimentos para realizar 
uma comunicação efetiva é o primeiro passo para se tornar um 
ser humano e um profissional tolerante e respeitoso. 

Ainda que seja difícil se controlar diante de uma afirmação 
equivocada por parte do cliente, deve-se ter em mente que para 
ele esta pode ser a verdade e que não se deve perder a paciên-
cia, muito menos agir de forma grosseira ao corrigi-lo ou indicar 
outras opções e alternativas, mas aceitar a realidade. Em muitas 
empresas, adota-se o lema “eu entendo” entre os atendentes 
como um exercício de empatia no atendimento, pois muitas 
vezes não é possível compreender muito bem o cliente, mas é 
possível agir com tolerância e aceitar o que o outro diz em prol 
da paz, evitando conflitos desnecessários onde eles se veem imi-
nentes.

Discrição
Diante das informações trocadas ali entre cliente e atenden-

te, deve haver respeito. Por vezes, não se deve expor todos os 
procedimentos da empresa ao cliente, pois existem processos 
que são sigilosos, restritos aos funcionários e aos colaboradores. 
Do lado do público, por sua vez, também existem informações e 
dados dos clientes que devem ser sigilados ou resguardados, es-
tabelecendo uma relação de confiança entre empresa e cliente, 
sendo o atendente o mediador desta relação.

Conduta
Conduta se refere ao modo de agir, ao comportamento de 

um indivíduo. A maneira como o ser humano se porta, vive e age 
no trabalho deve ser adequada às normas, valores e ideias da 
empresa. Se uma empresa espera que seus funcionários sejam 
pontuais e o funcionário se atrasa para o trabalho todos os dias, 
sua conduta não está adequada ao que a empresa espera dele. 

A conduta de um colaborador, de um atendente, age como 
o espelho da própria empresa, pois ele carrega a imagem física 
real de uma marca, um nome ou um serviço, estes não possuem 
um rosto, nem emoções, nem comportamentos, mas o funcio-
nário sim e por isso ele representa a instituição em que traba-
lha. O cliente pode não fazer distinção entre uma má postura de 
um único funcionário e de toda a empresa, o que pode manchar 
a sua reputação e fazer com que ela perca clientes diante da 
sua falta de credibilidade, tudo isso pois seu colaborador não se 
portou adequadamente, não agiu de maneira correta, com boas 
intenções, com ética e de forma respeitosa.



NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

1

ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
CONCEITOS; ELEMENTOS; PODERES; ORGANIZAÇÃO; 

NATUREZA; FINS; E PRINCÍPIOS

Estado 
Conceito, Elementos e Princípios
Adentrando ao contexto histórico, o conceito de Estado veio a 

surgir por intermédio do antigo conceito de cidade, da polis grega 
e da civitas romana. Em meados do século XVI o vocábulo Estado 
passou a ser utilizado com o significado moderno de força, poder 
e direito. 

O Estado pode ser conceituado como um ente, sujeito de direi-
tos, que possui como elementos: o povo, o território e a soberania. 
Nos dizeres de Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino (2010, p. 13), 
“Estado é pessoa jurídica territorial soberana, formada pelos ele-
mentos povo, território e governo soberano”. 

O Estado como ente, é plenamente capacitado para adquirir di-
reitos e obrigações. Ademais, possui personalidade jurídica própria, 
tanto no âmbito interno, perante os agentes públicos e os cidadãos, 
quanto no âmbito internacional, perante outros Estados.

Vejamos alguns conceitos acerca dos três elementos que com-
põem o Estado:

POVO: Elemento legitima a existência do Estado. Isso ocorre 
por que é do povo que origina todo o poder representado pelo Es-
tado, conforme dispões expressamente art. 1º, parágrafo único, da 
Constituição Federal:

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

O povo se refere ao conjunto de indivíduos que se vincula juri-
dicamente ao Estado, de forma estabilizada. 

Entretanto, isso não ocorre com estrangeiros e apátridas, dife-
rentemente da população, que tem sentido demográfico e quanti-
tativo, agregando, por sua vez, todos os que se encontrem sob sua 
jurisdição territorial, sendo desnecessário haver quaisquer tipos de 
vínculo jurídico do indivíduo com o poder do Estado.

Com vários sentidos, o termo pode ser usado pela doutrina 
como sinônimo de nação e, ainda, no sentido de subordinação a 
uma mesma autoridade política. 

No entanto, a titularidade dos direitos políticos é determinada 
pela nacionalidade, que nada mais é que o vínculo jurídico estabe-
lecido pela Constituição entre os cidadãos e o Estado. 

O Direito nos concede o conceito de povo como sendo o con-
junto de pessoas que detém o poder, a soberania, conforme já foi 
explicitado por meio do art. 1º. Parágrafo único da CFB/88 dispondo 
que “Todo poder emana do povo, que exerce por meio de repre-
sentantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição”.

TERRITÓRIO: pode ser conceituado como a área na qual o Esta-
do exerce sua soberania. Trata-se da base física ou geográfica de um 
determinado Estado, seu elemento constitutivo, base delimitada de 
autoridade, instrumento de poder com vistas a dirigir o grupo so-
cial, com tal delimitação que se pode assegurar à eficácia do poder 
e a estabilidade da ordem.

O território é delimitado pelas fronteiras, que por sua vez, po-
dem ser naturais ou convencionais. O território como elemento do 
Estado, possui duas funções, sendo uma negativa limitante de fron-
teiras com a competência da autoridade política, e outra positiva, 
que fornece ao Estado a base correta de recursos materiais para 
ação.

Por traçar os limites do poder soberanamente exercido, o terri-
tório é elemento essencial à existência do Estado, sendo, desta for-
ma, pleno objeto de direitos do Estado, o qual se encontra a serviço 
do povo e pode usar e dispor dele com poder absoluto e exclusivo, 
desde que estejam presentes as características essenciais das rela-
ções de domínio. O território é formado pelo solo, subsolo, espaço 
aéreo, águas territoriais e plataforma continental, prolongamento 
do solo coberto pelo mar.

A Constituição Brasileira atribui ao Conselho de Defesa Nacio-
nal, órgão de consulta do presidente da República, competência 
para “propor os critérios e condições de utilização de áreas indis-
pensáveis à segurança do território nacional e opinar sobre seu 
efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira e nas relacionadas 
com a preservação e a exploração dos recursos naturais de qual-
quer tipo”. (Artigo 91, §1º, III,CFB/88). 

Os espaços sobre o qual se desenvolvem as relações sociais 
próprias da vida do Estado é uma porção da superfície terrestre, 
projetada desde o subsolo até o espaço aéreo. Para que essa porção 
territorial e suas projeções adquiram significado político e jurídico, 
é preciso considerá-las como um local de assentamento do grupo 
humano que integra o Estado, como campo de ação do poder polí-
tico e como âmbito de validade das normas jurídicas.

SOBERANIA: Trata-se do poder do Estado de se auto adminis-
trar. Por meio da soberania, o Estado detém o poder de regular o 
seu funcionamento, as relações privadas dos cidadãos, bem como 
as funções econômicas e sociais do povo que o integra. Por meio 
desse elemento, o Estado edita leis aplicáveis ao seu território, sem 
estar sujeito a qualquer tipo de interferência ou dependência de 
outros Estados.

Em sua origem, no sentido de legitimação, a soberania está 
ligada à força e ao poder. Se antes, o direito era dado, agora é ar-
quitetado, anteriormente era pensado na justiça robusta, agora é 
engendrado na adequação aos objetivos e na racionalidade técnica 
necessária. O poder do Estado é soberano, uno, indivisível e emana 
do povo. Além disso, todos os Poderes são partes de um todo que 
é a atividade do Estado.

Como fundamento do Estado Democrático de Direito, nos pa-
râmetros do art.1º, I, da CFB/88), a soberania é elemento essencial 
e fundamental à existência da República Federativa do Brasil.

A lei se tornou de forma essencial o principal instrumento de 
organização da sociedade. Isso, por que a exigência de justiça e de 
proteção aos direitos individuais, sempre se faz presente na vida 
do povo. Por conseguinte, por intermédio da Constituição escrita, 
desde a época da revolução democrática, foi colocada uma trava 
jurídica à soberania, proclamando, assim, os direitos invioláveis do 
cidadão.

O direito incorpora a teoria da soberania e tenta compatibilizá-
-la aos problemas de hoje, e remetem ao povo, aos cidadãos e à sua 
participação no exercício do poder, o direito sempre tende a preser-
var a vontade coletiva de seu povo, através de seu ordenamento, a 
soberania sempre existirá no campo jurídico, pois o termo designa 
igualmente o fenômeno político de decisão, de deliberação, sendo 
incorporada à soberania pela Constituição.
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A Constituição Federal é documento jurídico hierarquicamente 
superior do nosso sistema, se ocupando com a organização do po-
der, a definição de direitos, dentre outros fatores. Nesse diapasão, 
a soberania ganha particular interesse junto ao Direito Constitu-
cional. Nesse sentido, a soberania surge novamente em discussão, 
procurando resolver ou atribuir o poder originário e seus limites, 
entrando em voga o poder constituinte originário, o poder cons-
tituinte derivado, a soberania popular, do parlamento e do povo 
como um todo. Depreende-se que o fundo desta problemática está 
entranhado na discussão acerca da positivação do Direito em deter-
minado Estado e seu respectivo exercício. 

Assim sendo, em síntese, já verificados o conceito de Estado e 
os seus elementos. Temos, portanto:

ESTADO = POVO + TERRITÓRIO + SOBERANIA

Obs. Os elementos (povo + território + soberania) do Estado 
não devem ser confundidos com suas funções estatais que normal-
mente são denominadas “Poderes do Estado” e, por sua vez, são 
divididas em: legislativa, executiva e judiciária

Em relação aos princípios do Estado Brasileiro, é fácil encontra-
-los no disposto no art. 1º, da CFB/88. Vejamos:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado democrático de direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 

Ressalta-se que os conceitos de soberania, cidadania e pluralis-
mo político são os que mais são aceitos como princípios do Estado. 
No condizente à dignidade da pessoa humana e aos valores sociais 
do trabalho e da livre inciativa, pondera-se que estes constituem as 
finalidades que o Estado busca alcançar. Já os conceitos de sobera-
nia, cidadania e pluralismo político, podem ser plenamente relacio-
nados com o sentido de organização do Estado sob forma política, 
e, os conceitos de dignidade da pessoa humana e os valores sociais 
do trabalho e da livre iniciativa, implicam na ideia do alcance de 
objetivos morais e éticos.

Governo 
Conceito
Governo é a expressão política de comando, de iniciativa públi-

ca com a fixação de objetivos do Estado e de manutenção da ordem 
jurídica contemporânea e atuante.

O Brasil adota a República como forma de Governo e o fede-
ralismo como forma de Estado. Em sua obra Direito Administrativo 
da Série Advocacia Pública, o renomado jurista Leandro Zannoni, 
assegura que governo é elemento do Estado e o explana como “a 
atividade política organizada do Estado, possuindo ampla discricio-
nariedade, sob responsabilidade constitucional e política” (p. 71).

É possível complementar esse conceito de Zannoni com a afir-
mação de Meirelles (1998, p. 64-65) que aduz que “Governo é a 
expressão política de comando, de iniciativa, de fixação de objetivos 
do Estado e de manutenção da ordem jurídica vigente”. Entretanto, 
tanto o conceito de Estado como o de governo podem ser definidos 
sob diferentes perspectivas, sendo o primeiro, apresentado sob o 
critério sociológico, político, constitucional, dentre outros fatores. 
No condizente ao segundo, é subdividido em sentido formal sob um 
conjunto de órgãos, em sentido material nas funções que exerce e 
em sentido operacional sob a forma de condução política.

O objetivo final do Governo é a prestação dos serviços públicos 
com eficiência, visando de forma geral a satisfação das necessida-
des coletivas. O Governo pratica uma função política que implica 
uma atividade de ordem mediata e superior com referência à dire-
ção soberana e geral do Estado, com o fulcro de determinar os fins 
da ação do Estado, assinalando as diretrizes para as demais funções 
e buscando sempre a unidade da soberania estatal.

Administração pública
Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a ativida-

de que o Estado pratica sob regime público, para a realização dos 
interesses coletivos, por intermédio das pessoas jurídicas, órgãos e 
agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo e 
estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), como 
“a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, sob re-
gime jurídico total ou parcialmente público, para a consecução dos 
interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais e 
órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, 
sendo ainda subdividida pela sua função política e administrativa 
em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide em 
órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam funções 
administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida também 
na atividade exercida por esses entes em sentido objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido amplo {órgãos governamentais e 
órgãos administrativos}.

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido estrito {pessoas jurídicas, órgãos e 
agentes públicos}.

SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido amplo {função política e adminis-
trativa}.

SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido estrito {atividade exercida por 
esses entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que são 
subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa e ser-
viço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos cada 
uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do de-
senvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de utilida-
de ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia administrati-
va. São os atos da Administração que limitam interesses individuais 
em prol do interesse coletivo.

c. Serviço público: resume-se em toda atividade que a Admi-
nistração Pública executa, de forma direta ou indireta, para satis-
fazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, sob o regime 
jurídico e com predominância pública. O serviço público também 
regula a atividade permanente de edição de atos normativos e con-
cretos sobre atividades públicas e privadas, de forma implementati-
va de políticas de governo.
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A finalidade de todas essas funções é executar as políticas de 
governo e desempenhar a função administrativa em favor do in-
teresse público, dentre outros atributos essenciais ao bom anda-
mento da Administração Pública como um todo com o incentivo das 
atividades privadas de interesse social, visando sempre o interesse 
público.

A Administração Pública também possui elementos que a com-
põe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de direito 
privado por delegação, órgãos e agentes públicos que exercem a 
função administrativa estatal.

— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais aco-

pladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse imediato da 
coletividade. Em se tratando do direito público externo, possuem 
a personalidade jurídica de direito público cometida à diversas na-
ções estrangeiras, como à Santa Sé, bem como a organismos inter-
nacionais como a ONU, OEA, UNESCO.(art. 42 do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da adminis-
tração direta, que cuida-se da Nação brasileira: União, Estados, Dis-
trito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. I, II e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no campo 
da administração indireta, as autarquias e associações públicas (art. 
41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, pessoas jurídi-
cas de direito público interno dispostas no inc. IV do art. 41 do CC, 
pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas para auxiliar ao con-
sórcio público a ser firmado entre entes públicos (União, Estados, 
Municípios e Distrito Federal).

Princípios da administração pública
De acordo com o administrativista Alexandre Mazza (2017), 

princípios são regras condensadoras dos valores fundamentais de 
um sistema. Sua função é informar e materializar o ordenamento 
jurídico bem como o modo de atuação dos aplicadores e intérpre-
tes do direito, sendo que a atribuição de informar decorre do fato 
de que os princípios possuem um núcleo de valor essencial da or-
dem jurídica, ao passo que a atribuição de enformar é denotada 
pelos contornos que conferem à determinada seara jurídica.

Desta forma, o administrativista atribui dupla aplicabilidade 
aos princípios da função hermenêutica e da função integrativa. 

Referente à função hermenêutica, os princípios são amplamen-
te responsáveis por explicitar o conteúdo dos demais parâmetros 
legais, isso se os mesmos se apresentarem obscuros no ato de tute-
la dos casos concretos. Por meio da função integrativa, por sua vez, 
os princípios cumprem a tarefa de suprir eventuais lacunas legais 
observadas em matérias específicas ou diante das particularidades 
que permeiam a aplicação das normas aos casos existentes.

Os princípios colocam em prática as função hermenêuticas e in-
tegrativas, bem como cumprem o papel de esboçar os dispositivos 
legais disseminados que compõe a seara do Direito Administrativo, 
dando-lhe unicidade e coerência. 

Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem ser 
expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, não po-
sitivados e não escritos na lei de forma expressa. 

— Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e implíci-

tos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois princípios que 
dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são meramente im-
plícitos.

Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos os prin-
cípios e demais dispositivos legais que formam o Direito Adminis-
trativo. As diretrizes desse regime são lançadas por dois princípios 
centrais, ou supraprincípios que são a Supremacia do Interesse Pú-
blico e a Indisponibilidade do Interesse Público.

SUPREMACIA DO 
INTERESSE PÚBLICO

Conclama a necessidade da sobreposi-
ção dos interesses da coletividade sobre 

os individuais.

INDISPONIBILIDA-
DE DO INTERESSE 

PÚBLICO

Sua principal função é orientar a 
atuação dos agentes públicos para que 
atuem em nome e em prol dos interes-

ses da Administração Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogativas 
de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a in-
disponibilidade do interesse público, com o fito de impedir que tais 
prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de interesses pri-
vados, termina por colocar limitações aos agentes públicos no cam-
po de sua atuação, como por exemplo, a necessidade de aprovação 
em concurso público para o provimento dos cargos públicos.

Princípios Administrativos 
Nos parâmetros do art. 37, caput da Constituição Federal, a Ad-

ministração Pública deverá obedecer aos princípios da Legalidade, 
Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Vejamos:
 – Princípio da Legalidade: Esse princípio no Direito Administra-

tivo, apresenta um significado diverso do que apresenta no Direito 
Privado. No Direito Privado, toda e qualquer conduta do indivíduo 
que não esteja proibida em lei e que não esteja contrária à lei, é 
considerada legal. O termo legalidade para o Direito Administrativo, 
significa subordinação à lei, o que faz com que o administrador deva 
atuar somente no instante e da forma que a lei permitir. 

— Observação importante: O princípio da legalidade considera 
a lei em sentido amplo. Nesse diapasão, compreende-se como lei, 
toda e qualquer espécie normativa expressamente disposta pelo 
art. 59 da Constituição Federal.

– Princípio da Impessoalidade: Deve ser analisado sob duas 
óticas:

a) Sob a ótica da atuação da Administração Pública em relação 
aos administrados: Em sua atuação, deve o administrador pautar 
na não discriminação e na não concessão de privilégios àqueles que 
o ato atingirá. Sua atuação deverá estar baseada na neutralidade e 
na objetividade.

b) Em relação à sua própria atuação, administrador deve exe-
cutar atos de forma impessoal, como dispõe e exige o parágrafo 
primeiro do art. 37 da CF/88 ao afirmar que: ‘‘A publicidade dos 
atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 
deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que carac-
terizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.’’

– Princípio da Moralidade: Dispõe que a atuação administrati-
va deve ser totalmente pautada nos princípios da ética, honestida-
de, probidade e boa-fé. Esse princípio está conexo à não corrupção 
na Administração Pública. 
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